
,t>fr1y CÂMARA MUNICIPAL
C asa do leg is la tivo V ereado r [n10 da G am a

PRO JETO D E D ECRETO LEG ISLA T IVO CMCIW j8 12021

A PROVA A S CONTA S DO M UN IC ÍP IO D E

CONGONHA S , R ELA T IVA S AO EX ERC ÍC IO

F INANCE IRO D E 1986 .

A M esa da C âm ara M un ic ip a l d e C ongonhas , no u so de suas

a tribu içõ es leg a is , d ec re ta :

A rtigo 12 - F icam A PROVADA S SEM RESSA LVA S , as con ta s do

M un ic íp io de C ongonhas re la tiv as ao exe rc íc io fin ance iro de 1986 .

A rtigo 22 - S erá dada c iên c ia d es te D ecre to ao T ribuna l d e C on tas do

E stado de M inas G era is e ao M in is té rio P úb lico e a ou tro s que se fize rem

necessá rio s .

A rtigo 32 - E ste D ecre to en tra rá em v igo r n a da ta d e sua pub licação .

C âm ara M un ic ip a l d e C ongonhas , ao s 12 de ju lho de 2021 .

2.=~.--- :z . Cc:/í..!s-uVver:
EDUAR 9 .6 CORDE l R A TO INHO S

P res id en te d a ~ issão de T ribu1 ção , F in anças e O rçam en to

LE IT uRA EM PLENÁR Io

I(J,,- R eun ião 0 lM •• '

i .EM 'ó 1 (}7 1j)

/~~~AR~\n~1CWALnECONGONHAS
_ .•. - ..•.•..

C âm ara :\Iun ic illa l d e C ongonhas
R ua D r. P ac ifico H om em Jim io r, 82 . C en tro , C ongonhasJ :\IG - T e le fone : (31 ) 3731 -1840 - E -m a il: cam ara@ congonhas .m g .leg .b r

WW \li. con l;onhas .m g ,legb r



,tv),1y CÂMARA MUNICIPAL
C a s a d o le g i s la t I v o V e r e a d o r ( n ia d a G a m a

J U S T I F IC A T IV A

S en h o r P re s id e n te ,

S en h o re s V e re a d o re s .

E m 23 d e ju n h o d e 2 0 2 1 , a C âm a ra M un ic ip a l d e C o n g o n h a s re c e b eu d o

eg ré g io T rib u n a l d e C o n ta s d o E s ta d o d e E s ta d o d e M in a s G e ra is a s n o ta s

ta q u ig rá f ic a s re la tiv a s à an á lis e d a P re s ta ç ã o d e C o n ta s d o m un ic íp io d e

C o n g o n h a s , e x e rc íc io d e 1 9 8 6 .

F o i a b e r to o P ro c e s so A dm in is tra tiv o n ° 0 4 9 /2 0 2 1 , d an d o in íc io a

tram ita ç ã o d a m a té r ia ju n to a C a sa .

o T rib u n a l d e C o n ta s d o E s ta d o d e M in a s G e ra is a p ó s an á lis e té c n ic a ,

em itiu p a re c e r p e la a p ro v a ç ão d a s c o n ta s d o ex e rc íc io d e 1 9 8 6 , n o s te rm o s d o

d isp o s to n o a r t. 4 5 , in c iso I , d a L e i O rg ân ic a c /c o a r t . 2 4 0 , in c iso I , d o R eg im en to

In te rn o d e s ta C a sa , e em co n fo rm id ad e com o re la tó r io d a C om is sã o d e

T rib u ta ç ã o , F in an ç a s e O rç am en to .

D e s ta fo rm a , p u g n am o s p e la a p ro v a ç ão sem a s re s sa lv a s d o p a re c e r d o

T C E /M G .

C âm a ra M un ic ip a l d e C o n g o n h a s , a o s 1 2 d e ju lh o d e 2 0 2 1 .

EDUARD~-~.~-C-O-R-'-~<-E~f~SINHOS

P r e s id e n t e d a C lr i1 s sã o d e T 1~ raÇ ãO ,F in a n ç a s e O r ç a m e n t o

C â m a r a M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s

R u a O r , P a c í f i c o H o m em Junior, 8 2 , C e n t r o . C o n g o n h a s l i \ 1 G - T e le f o n e : ( 3 1 ) 3 7 3 1 - 1 8 4 0 - E .m a i l : c a m a r a @ c o n g o n h a s .m g . l e g .b r

~'WW. c o n g o n h a s ,r n g . l e g .b r



Pfr1.y CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativa Vereador Ênio da Gama

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 049/2021

ASSUNTO: PARECER PRÉVIO DO TCE RELATIVO A

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL -

EXERcíCIO 1986

ORIGEM: COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO

DATA: 02/07/2021

C ill l~ r ;>~ In l l i l i lm l d \ ' C { jn : , :o " h 'l~
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T R IB U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

C o o rd e n a d o r ia d e P ó s -D e l ib e r a ç ã o

,\\ Ril.la ( j a b á g l ia , li" 1315 - B a i l ,o l .U \c l l lb u r g o

B e lo IlmutJfI(c,'~I{i - C E I ' J O J X ( ) .4 3 5

TeI.: o I )JJ.lR-~' I1

O f ic io n . : 9 1 5 5 /2 0 2 1

P ro c c s s o n .: 2 4 3 3

B e lo I lo r iz o n te . O I d e ju n h o d e 2 0 2 ] .

A o ( , \ ) E x e e k n t is s im o (a ) S e n h o r ( a )

P r e s id e n te d a C âm a ra M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s

S e n h o r ( a ) P r e s id e n te .

P o r o rd em d o P re s id e n te d a C âm a ra d e s te T r ib u n a l . e n o s te n n o s d o d is p o s to n o

a r t . 2 3 8 , p a r â g r a fo ú n ic o . in c is o I d a R e s . 1 2 /2 0 0 8 . c o m u n ic o a V . E x " q u e fo i em it id o o P a re c e r

P r c v io s o b re a s e o n ta s d e s s e M u n ic íp io . n a S e s s ü o d e 1 0 1 1 1 /2 0 2 0 . r e f e r e n te a o p ro c e s s o a c im a

e p ig r a f a d o , d is p o n ib i l iz a d o n o D iá r io O l id a l d e C o n ta s d e 0 7 /0 4 1 2 0 2 1 .

In lo rm o - Ih e q u e o s

d e s p a c h o s . E m e n ta . A e ú rd ü o s )

\\'\\'W .1ce .111I!. l!O \'. b r i II roccsso.

d o c u m e n to s p ro d u z id o s

e s t ã o d i s p o n ív e i s n o

n o T r ib u n a l ( r e la tó r io s .

P o r ta l T C E M G . n o

pareceres.

e n d e r e t ;o

C ie n t i l ic o - Ih e q u e . a p ó s o ju lg am e n to d a s c o n ta s p e la e g r c g ia C âm a ra tv lu n ic ip a l .

c o n s o a n te d is p o s to n o a r ! . 4 4 d a L e i C om p lem e n ta r n . 1 0 2 /2 0 0 8 . d e v e r á s e r e n v ia d a a e s te

T r ib u n a l c ó p ia a u te n t ic a d a d a R e s o J u ç ü o a p ro v a d a . p ro m u lg a d a e p u b l ic a d a . b em c om o d a s a ta s

d a s s c s s ô e s em q u e o p ro n u n c iam e n to d a C âm a ra s e t iv e r v e r i f ic a d o . c o m a re la ç ã o n o m in a l d p s

V e rc a d o re s p r e s e n te s e o r e s u l ta d o n u m é r ic o d a v o ta ç ü o .

C ie n t iJ ic o - lh e . a in d a . q u e , ; o d e s c u m p r im e n t o d a r e m e s s a d o s d o c u m e n t o s l i s t a d o s .

no pm70 d e 1 2 0 (cento c vinte) d ia s . previsto no parágrafo unico d o d is p o s i t iv o le g a l relro

m e n c io n a d o . p o d e r " e n s e ja r a p l ic a ç ã o d e m u l ta p r e v is ta n o in c is o IX . d o a r t ig o 8 5 d a I .e i

C om p lem e n ta r 1 0 2 1 0 8 . b em c om o a rem e s s a d o s a u to s a o M in is té r iu P ú b l ic o p a r a a d o t ; f io d a s

m e d id a s le g a i s c a b ív e i s .

R c s p c i to s am c l l tc .

Gio ' í . l l l a I.umcir. I lh a s Arcanjo

C(HlrUenadora
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30/06/2021 A com panh am en to P ro cessu a l

TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERAIS . TCE-MG

Relatório de Dados do Processo

DADOS DO PROCESSO :

No Processo: 2433 Protoco lo /Ano: / Data 23/08/1994 Ano 1986
Cadastro : Ref.:

N a tu re za :

Localização:

S ituação:

P rocedência :

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNIC IPA~

COORDENADORIA DE PÓS-

DELIBERAÇÃO - CADEL

AGUARDANDO AR - PARECER PREVIO

Tipo de

Adm in istração:

N ovo P ro cesso :

DM

No Antigo:

Municíp io :

2428087 Processo Principa l:

CONGONHAS

Q tde. Anexos: 1

D ISTR IBU iÇÃO :

Rela tor: CONS. SUBST. lICURGO MOURÃO
D istribuído

em :
01/04/1992

Coleg iado: PR IMEIRA CÃMARA
Redistribu ido

19/07/2019
em :

Auditor: EDSON ARGER

P ro cu rad o r
MP: MARC illO BARENCO

D istribuído

em :
28/11/2019

Assunto : PRESTACAO DE CONTAS MUNIC IP ,A .LCAMARA CONJUNTA COM A

PREFEITURA

RESPONSÁVEL / INTERESSADO / PROCURADOR:

N om e :
CÃMARA MUNIC IPAL DE Tipo: In teressado(a)
CO f'.:GONHAS

N om e : GUALTER PEREIRA MONTEIRO Tipo: O rd en ad o r

N om e :
PREFEITURA MUNIC IPAL DE Tipo:

Ó rgão/Entidade de

CONGONHAS Atuação TC

ÚLTIMAS TRAM ITAÇÕES:

N

GUIA :

1595370

O rig em :

12/04/2021

COORD DE REG ISTRO E

PUBLICAÇÃO DE

Destino;

12/04/2021

COORDEN ,\DOR IA DE

O co rrên c ia :

CUMPRIMEf'.:TO

DE DEC ISÃO

COLEG IAD ,\

h Itp s :/l\W rw .lce.mg .gov. b rip e sq u is a _p ro cesso .3 sp
l/J



C Ã M A R A M U N IC IP A L D E

2 0 2 1 9 1 5 5 C O N G O N H A s

C L A U D IO A N T O N IO D E
2 0 2 1 9 1 5 3 S O U Z A

30/06/2021

Ano No Parte

Acompanhamento Processual

Dt.Comun. D t.Vcto .

0 1 /0 6 /2 0 2 1

0 1 /0 6 /2 0 2 1

Ocorrência

C O M U N IC A Ç Ã O

D E P A R E C E R

P R É V IO

C O M U N IC A Ç Ã O

D E P A R E C E R

P R É V IO

PEÇAS PROCESSUAIS:

Data do
Descrição link

Arquivo

0 1 /0 6 /2 0 2 1
C E R T ID Ã O D E

Ver ín tegra do documento
T R Ã N S IT O

1 2 /0 4 /2 0 2 1
C E R T ID Ã O D E

Ver in tegra do documento
P U B L IC A Ç Ã O

0 1 /0 3 /2 0 2 1 P A R E C E R Ver í n te g r ~ do documento

2 9 /1 1 /2 0 1 9 P A R E C E R M P V e r in te g r a d o d o c u m e n to

R E L A T O R IO

2 8 /1 1 /2 0 1 9 T É C N IC O V e r in te g r a d o d o c u m e n to

F IN A L IZ A D O

0 6 /0 8 /2 0 1 8
T E R M O D E

Ver ín tegra do documento
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

2 3 /0 4 /2 0 1 8
T E R M O D E

Ver ín tegra do documento
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

1 8 /0 4 /2 0 1 6
T E R M O D E

V e r in te g r a d o d o c u m e n to
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

2 4 /0 9 /2 0 1 5
T E R M O D E

V e r in te g r a d o d o c u m e n to
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

1 4 /1 0 /2 0 1 3
T E R M O D E

V e r in te g r a d o d o c u m e n to
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

1 0 /0 3 /2 0 0 8
T E f 'M O D E Ver ín tegra do documento
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

3 1 /0 5 /2 0 0 6
T E R M O D E

Ver in tegra do documento
R E D IS T R IB U IC Ã O

0 3 /1 2 /1 9 9 8
T E R M O D E

V e r in te g r a d o d o c u m e n to
R E D IS T R IB U iÇ Ã O

0 1 /0 4 /1 9 9 2
T E R M O D E

Ver ín tegra do documento
D IS T R IB U iÇ Ã O

• E m c u m p r im e n to a o d is p o s to n o a r t ig o 5 ° d a P o r ta r ia n ° 4 5 /P R E S /2 0 2 0 . p u b l ic a d a e m

0 2 /0 7 /2 0 2 0 , in fo rm a m o s q u e < l p a r t i r d e 1 7 /0 7 /2 0 2 0 o s d o c u m e n to s a n e x a d o s a o s

p r o c e s s o s , n o c u r s o d e s u a r e g u la r t r a m ita ç ã o n o T C E M G , s e r ã o d is p o n ib i l iz a d o s

im e d ia ta m e n te a p ó s p u b l ic a ç ã o d a d e l ib e r a ç ã o te rm in a t iv a o u d e f in i t iv a e x a r a d a p e lo s

r e s p e c t iv o s C o le g ia d o s o u p e lo R e la to r , s e n d o g < lr a n t id o , n o e n ta n to , o d ir e i to a o

requerim ento de vista e cópia dos autos em qualquer etapa do processo, nos termos do

a r t ig o 1 8 4 d a r e s o lu ç ã o n ° 1 2 /2 0 0 8 (R IT C E M G ) .

https:llwww .lce.mg.gO Il.br/pesQu i sa _processo. asp
3 /3



30/06/2021 A c o m p a n h am e n to P ro c e s s u a l

~~ ..
ACÓRDÃO S E PÓ S -D E L IB ER AÇÃO -

r',' O "+ .
i ~ '1 '1#' "

PARECERES CADEL i:?J O Q \
f~ QJ

19 /02 /2 021
19 /02 /2 021

~ :~ ~ C ~~CO NHAS ::: f

COORD DE REG IS TRO E
\ 0.# :...1 ; '; .b j

COORDENADOR IA D E
,\.,llb" c'i

lS B S 519
D E L IB ER AÇÃO E

PUBL IC AÇ ÃO DE TRANSFERÊNC IA 'J., cA \,

ACÓRDÃO S E
.J ...,"J"

JU R IS PRUDÊNC IA

..• .•
PARECERES

11 /11 /2020
11 /11 /2 020 E LABO RAÇÃO
COORDENADOR IA D E

1567847 SECRETAR IA D A 1 "
D E L IB ER AÇÃO E

DO REG IS TRO

CÃM ARA
JUR ISPRUDÊNC IA

D AS DEC ISÓ ES

09 /10 /2020
09 /10 /2 020

1561757
G AB IN ETE DO CONS .

SECRETAR IA D A 1 "
PU B L IC AÇ ÃO DE

SUBST . L1CURGO
CÃM ARA

PAU TA

M OURÃO

02 /12 /2019
03 /12 /2 019

1S 14674 M IN IS TÊR IO PÚB L ICO
G AB IN ETE DO CONS . CO NC LUSÃO AO

DE CONTAS
SUBST . L1CURGO RELATO R

MOURÃO

29 /11 /2019 02 /12 /2 019
D EVO lU Ç ÃO

1S 14403 G AB IN ETE DR . M ARC iL lO M IN IS TÉR IO PÚB L ICO DE

BARENCO CONTAS
COM PARECER

28 /11 /2019 28/11/2019 CONC LUSÃO AO
1S 1409S M IN IS TÉR IO PÚB L ICO G AB IN ETE D I'< .M ARC íL lO

D E CON TAS BARENCO
PROCURADOR

28 /11 /2019
28 /11 /2 019

PARECER DO

COORDENADOR IA D E M IN IS TÉR IO
1S 14081

AN Á L IS E D E CON TAS DE
M IN IS TÉR IO PÚB L ICO DE

PUB L ICO DE

GO VERNO M UN IC IP A IS
CO N TAS

CON TAS

09103/2017 10 /03 /2 017

1322307
2 " C FM - 2 " COORD . D E COORDENADOR IA D E

TRANSFERÊNC IA
F ISC A L IZAÇ ÃO DO S ANÁL IS E D E CON TAS DE

M UN iC íP IO S GO VERNO M UN IC IP A IS

D E C IS Ã O (Õ E S ) :

S e s s ã o : T ip o : C o m p e tê n c ia : R e la to r :

27/10/2020 NORM AL PR IM E IR A CÃM ARA CONS . SU BST . L1CURGO

MOURÃO

D e c is ã o : O c o r rê n c ia :

AD IAD A A APREC IAÇ ÃO DO S AU TO S

- - - - - - - -

S e s s ã o :

10 /11 /2 020

T ip o : C o m p e tê n c ia : R e la to r :

NORM AL PR IM E IR A CÃM ARA CONS . SU BST . L1CURGO

MOURÃO

D e c is ã o :

APRO VAÇÃO DAS CON TAS DE

GO VERNO

I O F íC IO (S ) :

h t tp s : / fw w w .tc e .m g .g o v .b r /p e s q u is a y ro c e s s o , a 5 p

O c o r rê n c ia :

2/3



Processo n°.:

Natureza:

Relator:

Com petência:

Data/Hora:

/:~/ .•\?f>.L uê;. C~
r.'..1 o",f'~' o ,.t.:..\

r -J 00 í1~1

i~CO~JÇO~~k;:.S~ I
\."1 JI"~i() S J
\:Í'!yfJfm . \Co ./

~2~
TRIBUNAL DE CO NTAS DO ESTADO DE M INAS G ERAIS

Coordenadoria de Protocolo

TERM O DE DISTRIBUIÇÃO

2433

PRESTAÇÃO DE CO NTAS M UNIC IPAL

M URTA LAG ES

SECRETARIA DO PLENO

01/04/199200:00:00

TERM O G ERADO E ANEXADO AUTO M ATICAM ENTE PELO SG AP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Protocolo

TERMO DE REDISTRIBUiÇÃO

Processo nO.:

Natureza:

Relator Anterior:

Competência Anterior:

Relator Atual:

Competência Atual:

Motivo:

Data/Hora:

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

MURTA LAGES

SECRETARIA DO PLENO

SYLO COSTA

SECo PRIMEIRA CÂMARA

ATUAÇÃO COMO PRESIDENTE

03/12/199800:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAI .-

Coordenadoria de Protocolo

VISTO

<> o'
RoToco"

TERMO DE REDISTRIBUiÇÃO

Processo nO.:

Natureza:

Relator Anterior:

Competência Anterior:

Relator Atual:

Competência Atual:

Motivo:

Data/Hora:

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

SYLO COSTA

SECo PRIMEIRA CÂMARA

CONS. ELMO BRAZ SOARES

SECo PRIMEIRA CÂMARA

REDISTRIBUIÇÂO AUTOMÁTICA

31/05/200614:28:26

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Protocolo

VI$lO

'" o '
~ '

TERMO DE REDISTRIBU iÇÃO

Processo nO .:

Natureza:

Relator Anterior:

Competência Anterior:

Relator Atual:

Competência Atual:

Motivo:

Data/Hora:

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

CONS. ELMO BRAZ SOARES

SECo PRIMEIRA CÃMARA

AUDITOR GILBERTO DINIZ

SEGUNDA CÃMARA

REDISTRIBU iÇÃO AUTOMÁTICA

10/03/200800:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP_
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TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERA IS ' ~ /

Coordenadoria de P ro toco lo

V ISTO

•.0 o
'i'OTOCO'-

TERMO DE RED ISTR IBU iÇÃO

Processo n°.:

Natureza :

Re la to r Anterio r:

Competência Anterio r:

Re la to r A tua l:

Competência A tua l:

M otivo :

Data /Hora :

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUN IC IPAL

CONS . ELMO BRAZ SOARES

SECo PR IME IRA CÃMARA

AUD ITOR G ILBERTO D IN IZ

SEGUNDA CÂMARA

RED ISTR IBU iÇÃO AUTOMÁTICA

10/03/200800:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP .
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TR IBU N AL D E C O N TAS D O ESTAD O D E M IN AS G ER AI~:.t:Y

C oordenadoria de Protoco lo

TER M O D E R ED ISTR IBU iÇ ÃO

Processo nO .:

N atureza:

R ela tor Anterior:

C om petência Anterior:

R ela tor A tua l:

C om petência A tua l:

M otivo:

D ata/H ora:

2433

PR ESTAÇ ÃO D E C O N TAS M U N IC IPAL

AU D ITO R G ILBER TO D IN IZ

SEG U N D A C ÃM AR A

C O N S. SU BST. L1C U R G O M O U R ÃO

SEG U N D A C ÂM AR A

EM C O N FO R M ID AD E AR T. 128 - R I - TC EM G

14/10/201316:21 :02

TER M O G ER AD O E AN EXAD O AU TO M ATIC AM EN TE PELO SG AP.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Protocolo

VISTO

.~ O'

'1oTOCO"

TERMO DE REDISTRIBUiÇÃO

Processo n°.:

Natureza:

Relator Anterior:

Competência Anterior:

Relator Atual:

Competência Atual:

Motivo:

Data/Hora:

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

CONS. SUBST. L1CURGO MOURÃO

SEGUNDA CÃMARA

CONS. SUBST. L1CURGO MOURÃO

PRIMEIRA CÂMARA

MUDANÇA DE COMPETENCIA

24/09/201500:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.
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TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERAIS

Coordenadoria de Protocolo

o~C0N i:.0
i" .s<,,~

ª FlN "_ i\
'"I- .1;:1

VISTO

.<> o
"'OTOCO"

TERMO DE REDISTR IBU iÇÃO

Processo nO .:

Natureza:

Relator Anterior:

Competência Anterior:

Relator A tua l:

Competência A tual:

Motivo:

Data/Hora:

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNIC IPAL

CONS. SUBST. L1CURGO MOURÃO

PRIMEIRA CÂMARA

CONS. SUBST. L1CURGO MOURÃO

SEGUNDA CÂMARA

MUDANÇA DE COMPETENCIA

18/04/201600:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.
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TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERA IS ...) "i~";/

Coordenadoria de P ro toco lo

V ISTO

'1> o
','aroco"

TERMO DE RED ISTR IBU iÇÃO

P rocesso nO .:

Na tu reza :

Re la to r An te rio r:

C om petênc ia An te rio r:

R e la to r A tua l:

C om petênc ia A tua l:

M o tivo :

Da ta /Hora :

2433

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUN IC IPAL

CONS . SUBST . L1CURGO MOURÃO

SEGUNDA CÂMARA

CONS . SUBST . L1CURGO MOURÃO

PR IME IRA CÂMARA

MUDANÇA DE COMPETENC IA

23/04/201 B00:00:00

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP .
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C oordenadoria de P ro toco lo

V IS T O

. " , o
>rOTOCO\.

T E R M O D E R E D IS T R IB U iÇ Ã O

P rocesso nO .:

N a tu reza :

R e la to r A n te rio r:

C om petênc ia A n te rio r:

R e la to r A tua l:

C om petênc ia A tua l:

M o tivo :

D a ta /H ora :

2 4 3 3

P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S M U N IC IP A L

C O N S . S U B S T . L1C U R G O M O U R Ã O

P R IM E IR A C Â M A R A

C O N S . S U B S T . L1C U R G O M O U R Ã O

S E G U N D A C Â M A R A

M U D A N Ç A D E C O M P E T E N C IA

0 6 /0 8 /2 0 1 8 1 5 :0 1 :1 8

T E R M O G E R A D O E A N E X A D O A U T O M A T IC A M E N T E P E LO S G A P .



M u n ic lp io C o n g o n h a s

N ° d o P ro c e s s o : 2 4 3 3

E x e rc id o : 1 9 8 6

\ . . . . . .

E m 2 6 /1 1 /2 0 1 9 , e n c a m in h o a a n á lis e té c n ic a á e le v a d a c o n s id e ra ç ã o d o M in is té r io

P ú b lic o d e C o n ta s , n o s te rm o s d a R e s o lu ç ã o T C n O 1 2 /0 8 d e 1 9 /1 2 /2 0 0 8 .

, ~I'.A_'~ ..

J o s é C I~ f" ê ( re ir a S a n to s

C o o rd e n a d o r

T C 3 1 8 7 -6
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TRIIlUt'AL DI:: CONTAS DO ESTAIlO DE MINAS GERAIS

Supcrinlcndênl'ia de CUlltroll' Externo

Dircturi:1 L1c Controle ('::\lcrulIllus Municípios

Counlcnadoria de An{llisc de Contlls dos Gonrnos l\1uuicipuis

PHEFEITIJHA MUNICIPAL DE CONGONIIAS

EXEHCíCIO: 19116
PHOCESSO N": ()(J(J2.433

RESI'ONSA VEL: GUALTEH PEHEmA MONTEIHO

HEEXAME

I - HELATÓIUO

Tratam os autos da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de

Congonhas do exercicio de 1986, autuada e distribuída em O I /04/1992, 11.~G.3_.

Ato contínuo, os autos foram encaminhados à DFOM, à Auditoria c a

Procuradoria, I1s.Jk!il-J~lt(
'-.... O relatório técnico de I1s. 55/94, apontou as irregularidades dentre as quais

destacam-se:

1) Falta de eomprovaçào dos saldos bancúrios de CzS66.027, 18;

2) Os créditos especiais abertos em desacordo com as disposições da Lei n°

4.320/64 no valor de Cz$166.000.00;
3) Irregularidade no subsídio e representaçào do Prefeito c Vice-Prefeito no

total de Cz$91.220,30
4) Despesas sem empenho prévio no valor de Cz$420.086,29;

5) Despesas sem comprovantes no valor de Cz$I.155.265,74;

6) Despesas com publicidade sem histórico eselareecdor no valor de

CzS589.670,29;
7) Despesas indevidas no valor de CI.$85.763,82;

8) Despesas com adiantamentos de verba de viagem para pessoal sem

comprovantes no valor de Cz$42.936,71;

A Auditoria manifestou-se à 11.97 opinando pela emissão de parecer prévio

favorável à aprovação parcial tias cuntas, enquanto o r'v1inistério Públi<.:o de Contas

opinou pela cunversão do processo em diligência, n. 98.

Cumprida a uiligêllda cm 22/12/1 t)c)3 cum ti juntada da documenwyfío de;:

Ils. 1'.13/198.

No reexame, acostados às 11s. 203/210. a Unidadt: Técnica apontou como

irregulares a falta de comprovação dos saldos bancários de Cz$66.027, I 8; a não
aplicação de n::cur~us na manutenção c desenvolvimento do ensino, tendo apli<.:uuo o

percentual de 22,78% da Receita Base de Cálculo.

Em seguida a Auditoria e o Ministério Público opinaram pela conversão dos

autos em diligência, Ils. 211/212.

Em 11/12/1998, o txmo. Conselheiro Relator determinou" realização de

diligência confórme n. 215.
Em 29106/2006. () Exmo. Conselheiro Relator determinou a abertura de

vista dos autos ao Sr. Clualtt:r Pereira Monteiro, prdt:ito à época. para que se

1



TCEI\1G

T H I I I I J N A L D E C O N T A S D O E S T A D O I lE M IN A S G E R A IS

SU l'c r illtc lld êru :iõ l d e C lI lllru lc E ,tc rn o

D ire to r ia d e C on tro le E ;.; lc rn u du~i\1 l1 l1 il'ip iu s

C oord cn :I lJ o r ia d e Am H isc < JcC on ta s d o s G o \'c rn o s l\1u n ic i(lu is

~4~~~

m a n i f e s t a s s e a c e r c a d a s i r r e g u la r id a d e s a p o n ta d a s p e lo Ó r g ã o T é c n ic o n o r e la tÓ r io . ,fr;/.~.~- c : cc~~
t l s .2 0 3 /2 0 8 , t l .2 1 7 . 1 ; ; ) .0 ~ : '.~.~. '--'

E m 1 2 /0 2 /2 0 1 7 o S r . G u a l t e r P e r e i r a M o n te i r o s e m a n i f e s to u C l ln lo r t l ;~ C C ;" : '. ; - : : , ;H A 3 f}
d o c u m e n ta ç ã o d e ! l s . 2 2 8 /2 5 6 , e m s e g u id a o E x m o . C o n s e lh e i r o R e la to r e n c a m in h o u \i?,< 1 & 1 1 /1'
au to s a e s ta C oo rd en ad o r ia p a ra an á lise d a d o cum en ta çà o an exad a ao s au to s . '~:J £)\!:'),...;".-.-=--'

E m 1 3 /0 5 /2 0 0 8 , o E x m o . A u d i to r R e la to r e n c a m in h o u o s a u to s à U n id a d e

T é c n ie a p a r a a n M is e d a d o c u m e n ta ç ã o d e ! l s . 2 2 8 /2 5 6 , C l ln l lm n e f 1 . 2 6 0 .

É o re la ló rio

11- DEFESA

o S r . G u a 1 te r P e r c i r a i \ l o n te i r o , p r e lC i to a é p o c a , s e m a n i f e s to o ú s n s .

2 4 6 /2 5 6 c d o c u m e n to s d e ! l s . 2 2 8 /2 4 5 , e m s in te s e , n o s e n t id o d e q u e d e v id o a o la p s o

te m p o r a l e n t r e a in t im a ç ã o p a r a a p r c s e n ta ç ã o d a s ju s t i f i c a t iv a s ( 2 0 0 6 ) c o s f a to s

a p o n ta d o s o c o r r id o s c m 1 9 8 6 , t e n d o t r a n s c o r r id o m a i s d e 2 0 a n o s , c o m d iv e r s a s

a lte ra çõ e s n o o rd en am en to ju r íd ico d o p a is , n o tad am en te a p rom u lg a ção d e um a n ova

c o n s t i tu i ç ã o d a R e p ú b l i c a c a p r o v a ç ã o d c 5 3 E m e n d a s C o n s t i t u c io n a i s , s e n d o q u e n o

à m b i to d e s t e E . T r ib u n a l , l o r a m e d i t a d a s 6 7 I n s t r u ç õ e s N o rm a t iv a s .

A le g o u q u e ju lg a r a p o n tm n e n to s d e v in te a n o s a t r ú s c o m o p e s o d o

con h ec im en to a tu a l, só rev e la r ia lim a ân s ia p u n it iv a q u e n ão co rre sp on d e a con du ta

d este T r ib u n a l em tod o s o s seu s an o s d e ex is tên c ia , sem con ta r q u e ta l con d u ta a fron ta o

P r in c ip io d a S e g u r u n ç a J u r íd i c a e s c u lp id o n o p a r á g r a f o ú n ic o , in c i s o X I l I d o a r ! . 2 " d a

L e i n " ~ 7 S 4 /g 8 , i l l rerhis:

"A rt. 2 !l A A dm in is tra çã o P u b lií.:u ob ed c l: l.:r ll, O l'llln : ("Ulro~, < .lU S p r in c íp io s d ,1 Icg a lid .td c ,

f in a lid ad t= , m otiv ,lç f io , n ll.( la b ilid a o c , p rop o rc iom d id ad e , m ora lid ad e , :uT lp h , ,1 t .:fe s< l,

cO lltr< ld it6 r io , scg u ri.lJ lça ju r id ic< l. in lc r c ssc p u b lico l' c t id én c ia .

P a rü g ra fo ú n ico . N o s p rm :c s 'io s adm in is tra tiv o s se r ,1 0 ob serv ad o s , en lr t= () litro s , o s c r ilê r io 'i

d e :

X III _ in krp rd < lção d a n o rm a ad lllin b lra ti\'ll d a I lm m .! qu~m elh o r g aran ta o a ten d im en to d o

fim p ú b lico u q u e se d irig e , vc (,l< .td aap licação rC lrO < ltiva d e O O V ;;I in le rp rc taç ilu . " .

A le g o u , t a m b é m , q u c a p c s a r d e p r e v i s to n a L e i n " 7 .3 4 8 , d e 2 4 /0 7 /1 9 g S (L e i

C a lm o m ) , e f e t iv a m e n te a n n l l l i c ip a l i ,~ ç ã o d o e n s in o c l) c u m p r im e n to d o p e r c e n tu a l d e

ap lica çã o d e 25% , som en te p a ssa ram a S l:r ob jdU d e ex ecu ção c fisca liza çã o com ti

p r o m u lg a ç ã o d a C o n s t i tu i ç ã o d e 198R e a a p r o v a ç ã o d a L c i n " 9 .4 2 4 , d e 2 4 /1 2 /1 9 9 6 ,

scn d o qu e ~ l ép o ca d o s ap on tam cn to s o ch am ad o "p r im e iro g rau " era m in is trad o p e la s

e sco la s ê s tad u a is , sen d o q u e O !'j m un ic íp io s t in h am d ificu ld ad es em ap lica r o p ercen tu a l

p rev is to .

U dd cnu cn tc a rgu ill a P re scr iç i'íu n o p re sen te p ro ce sso , p u gn and o p e lo

arq u ivarn erJ to u o m eslllo cu m r r . : : s o J l I ~ 'n o d o m érito n o s le rm o s d o in c iso IV d o art. 269

d o C PC , tran screv en d o o en h .:n d im en to d e d iv er so s d ou tr in ad o rc s sob re a p r l:sc r içã o ú s

t i s . 2 4 8 /2 5 3 .

C om re la çã o à s re ssa lv a s " p on tad a s n a a :lá lis l: té cn ica , o d c f ~ n d t :n t e se

m an ifes to u II{) S L "lllid o til.::

2
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TRJIIUNAL DE COr.;TAS DO ESTADO DE MIr.;AS GEnAIS

S u p e r in t l 'n d ê n c i l l d e C o n t r u l e E x t e r n o

U ir e lu r ia d e C U l l t r o h : E : \ l e f l lu do:"l M u n ic ip io s

C o o n J c n a t l l l r iu d e A n : 1 l i s c d e C O l l t 4 lS clo.Ii ( ;U V C f I lO S lV lu n ic ip n i s

_ D iv e r g ê n c ia s e m b a n c o s : n d e m o n s t r a t i v o b a n c á r io a c o m p a n h a d o d a s

c o n c i l i a ç õ l : s b a n c á r ia s , o n d e s e c o m p r o v a m a s d i f e r e n ç a s a p u r a d a s , n ã o f o r a m

e n c o n t r a d o s n o s a r q u iv o s d u P r e f c i lU r u o s l : x t r a t o s b a n c á r io s d a s c o n t a s M in a s C u ix a

c /S E E e B EM G E c /C E lv llG , te n d o s id o so lic ita d o s a o s b a n c u s a m ic ro f ilm ag em d u s

r e f e r id o s e x t r a t o s , c n ã o f o r a m e n t r e g u e s .

_ A b c r tu ra d c c ré d ito s c sp e c ia is s em co b e r tu ra le g a l n u v a lo r d e

R $ 1 6 6 .0 0 0 ,O O (c c n tu c sc s s e n ta e se is re a is ) : fo i a n e x a d a a o s a u to s c ó p iu u a L e i n '

1 .3 7 9 , d e 0 9 1 0 4 /8 6 e 1 .3 9 1 , d e 2 6 /0 6 /8 6 , c om o s re sp e c tiv o s D e c re tu s u e n ° 1 .5 6 2 /8 6 e

1 .5 8 4 /8 6 , q u e c um p ro v am a d cv id a le g a lid a d c n a a b e r tu ra d o s c ita d o s c ré d ito s .

_ N ilo fu i a tin g id o o in d ic e d e E u u c a ç ã u : re s s a lta -s c q u e em ! 9 8 6 a in d a e ram

m u i t a s a s e s c o la s d e e n s in o f u n d a m e n t a l e s t a d u a i s , p o i s , a m u n ic ip a l i z a ç ã o d o e n s in o

s o m e n t e o c o r r e u e m ) 994, e a p e s a r d e t o d o s o s e s f ( n ç o s d o g o v e r n o e m r e f o r m a s e

c u n s t r u ç ã o d e e s c u la s n ã u f o i a t in g id o o ín d ic e , n o e n t a n t o , e m a n o s p o s t e r io r e s c c o m a

m u n ic ip a l i z a ç ã o e s t e ín d i c e f o i s u p e r a d o e m v á r io s a n o s ,

l1 l - A i\"A L IS E

Em eum p rim en tu a o d c sp a c h o d e f i . 2 6 0 , d ia n te d a s a le g a ç õ e s e d u e um en to s

a p re se n ta d o s p e lo d e fe n d cm e , p ro c e d em o s a o rc e x am e d a s ir re g u la r id a d e s a p o n ta d a s

n o s p re se n te s a u to s .

_ F a ll" d e e u rn p n I" " ç ã u d u s sa ld u s 1 " ,,,t iI • .;u s d e C zS 6 6 .0 2 7 ,1 8 :

N a u n ú l i s l : i n i c i a l d e f l . 9 2 f o i a p o n t a d o q u e o s s a ld o s b a n c á r io s

a p re se n ta d o s n u B a la n ç u F in a n c e iro to ta ! iz a ram o v a lo r d c C z$ 3 .6 0 9 .4 4 3 ,9 3 , e n q u a n to

u lo ta i d u s e x tra to s som a ram o v a lo r d e C zS 3 .5 4 3 .4 1 6 ,7 5 , a p re s e n ta n d o om a

d iv e rg ê n c ia d c C zS 6 6 .0 2 7 ,1 8 .

O d e le n d cm c ju n to u u D em o n s tra tiv o B an c á r iu (1 1 . 2 4 5 ) , C o n c il ia ç ã u

B an c á r ia d u m ê s d e d e z em b ro /I 9 8 6 ( í1 . 2 4 4 ) , e x tra tu s b a n c á r io s d e I1 s . 2 3 2 /2 4 2 .

\ . . . . E m an á lis c à d o c um cn ta ç ã o d e f is . 2 3 2 /2 4 5 c o n s id e ram o s sa n a d a a

i r n : g u la r id a d e in i c ia lm e n t e a p < m ta d a , r e s s a l t a n d o - s e q u e c o n v e r t e n d o ( ) v a l ( ) r d e

C z$ 6 6 .0 2 7 , 1 8 p a ra a m o cd a h u je v ig c n te ( rc a l - R $ ) , o v a lo r e o rre sp o n d e a R SO ,0 2 .

_ O s c r é d i t o s e s p e c ia i s ~ .h c r to s e m d c s a c o l 'd n c u m a s d i s p o s i ç õ e s d a l . l , j

n " 4 .3 2 0 /6 4 "u " a i" • . d e C zS 1 6 6 .0 0 0 ,O O

O d e fe n d e n te a n e x o u a L e i n " 1 .3 7 9 /8 6 q n c aU lO riz o u a a b e r tum d e C ré u ito s

E sp e c ia is n o v a lo r d c C z$ 6 6 .0 0 0 ,O O (1 1 .2 3 \) e o D c e re to n ° ! .5 6 2 /8 6 (11. 2 2 9 ) q u e a b r iu

c ré d ito n o m c sm o v a lo r , c a L e i n ' 1 .3 9 1 /8 6 q u e a u to r iz o u a a b e r tu ra d e C ré d ito s

E sp e c ia is n o v a lo r d e C z$ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 (f i . 2 3 0 ) c o D e c re to n ° 1 .5 8 4 /8 6 (f ls . 2 2 8 ) q u e

a b r iu c r é d i t o s n o m e sm o v a lo r , u t i l i z a n d o L:orno f u n t e s d e reCursos a s a n u la ç õ e s d t :

d o ta ç õ e s .

D ia n t e d a d o c u m e n t a ç ã o a n e x a d a ú s f l s . 2 2 8 /2 3 ) , c o n s id e r a m o s s a n a d a u

ir r e g u la r id a d e in i c ia lm e n t e a p o n t a d a . r e s s a l t a n d o - s e q u e c o n v e r t e n d o o v a lo r d e

C z$ 1 6 6 .0 0 0 ,0 0 p a ra a I llu e d a h o je v ig c n te ( re a l - ({ $ ) . o v a lo r c o rre sp o n d e a R SO ,lI l i .



TIWllJNAL nE CONTAS no ESTADO DE MINAS GERAIS

SU(lCrilltCJlllêllci<l de Controle E:ltcrno

Uin'lOri:1 ele Controle Externo dos Municípios

CoorllclIUlJoria de An:Hhc de Cuntas dos l;mcrnos Municipais

Com relação ao niio cumprimento do indice constitucional de aplicação na

manutenção c desenvolvimentu Jo ensino de 250/0, não assiste razão ao defendente, haja

vista que no excrcicio de I %6 já cxistia a obrigatoriedade de aplicar o referido

percentual da Reeeita !lase de Cálculo na IvlDE, COni(lrme disposições legais:

_ ~~o <lu a,.l. 17(, <I" Emell<la COII,!itucion,,1 11" OI, <le 17/1lJ1l969, que

editou o novo lcxto da Conslituição Federal de 24/0111967:
:\rt. 1 7 6 . A cducaçi1o, inspiraou no principio da unidade nacional c !lOS ideais
d~ liht:rdade c solidariedade humana, é direito de todos c dever do Estado, e

será dada 1 1 0 lar t : ' nu escola.

( ... ) S .tO - AnulIhnt:ntc, a Unii10 upliçarú IlUIlt.:iJ menos dc treze por cento, e os

Estados, o Distrito Federal c us M U l I i d p i u s vinte e t.:inco por cento, no

mínimo, da rce~ita resultante de impostos, na manutenção c desem:ol\'irncllto

do ensino.

_ Emenda ConsliluciolH.1 u" 2~, <le 02/12/1983 (Emenda Calmon), que

"Estabelece u obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze

por cenlo, c pelos Estados, Distrito Federal e Municípius, de, nu mínimu, villle c cillCU

ror cento da relida resultante <los impustos, na manutenção c desenvolvimento do

ensino. ". (g.n.)
_ Lei n" 7.3~!l, de 2~/lI7/1985, que dispõe sobre a exccução do ~ 4° du arl.

176 da Constituição Federal:
Art. I" Anualmcnte, a União aplicará nunca menos dc 13"10(treic por t.:cnto),

e us Estados, o DistrilO Federal c os ,\o1unidpios 25% (vinte c cinco por

cento). no minimu, d,l receita resultante l.h: impostos, na manutcnção c no

dcscII\'ol\'imcnlu do ~llsil1o (~ 4D do art. 176 da Constituição Fcderal).

Diante du acima exposto, tendo em vista que o defcndcntc não apresentou

fatos novos com o condão de alterar a análise de fls. 204 e 206, fica mantido o

percentual apurado de 22,7&% da Receita Buse de Cálculo na Aplicação de Recursos na

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não cumprindo as disposições do S4° do arl.

176 da EC n° O I /6<;, quc estabelece o indice mínimo de aplicaçãu de 25% da RBC.

No entanto, tcndo <':JTI vista que se cncontru neste Órgão Técnico para

emissão de relmório, : . l pn:stação l h : cuntas para fins de parecer prévio do exercicio de

1986 do municípiu de Congonhas, prestadas sob l i égide de ordenamento jurídico

antcrior à Constituiçãn Federal de 19&8, tendo decorrido 33 anos.

Por certo a emissão de novo relatório técnico transcorrido mais de 33 anos,

afrontaria o princípio do devido pruel.:SSO legal cm scntido material, un-:a vez qw.:

rc:)taria prejudicado. substancialmente, o direitu de defesa do responsável. em razão da

dificuldudc de loealizur novos doclllllt::I1Los.

Neste eontexto, destaca-se o posicionamento do Tribunal de Cootas da

União - TCU, que, amparado em precedente do Supremo Tribunal Federal, registrou o

seguinte cntcndiJnentn no Recurso de Reconsilh:raç5.o T e n° 012.240/1999-0:

( ) e x e r c í c i o d a a m p la d 4 e .H l e d o ( 'o t l l r a d i l ó r i u ( c o n f o r m e o d e \ ' i d o p r o c e s s o

l e ; . : " / ) . CII'IIlCJllto ; . : a r c m l i a p r o c e J J lw l cOflStitw ..•i o l l a l . d e p e n d e d o

o f e r e c im e n t o d e p r o v i c M l l c i a s r a m o d e i n d o l e n o r m a t i v a c o m o

p r o c e d im e l l t a i s p o r p a r / ( ' d a " d m in i 5 t r a ç i i u p a r a s u a c o n c r e t i z a ç i i o . s o b

pl!ua d t : ' ! / u l i d a d e d o processo A lê m d i .u o . v t ! r l j i c l J - J t ! f J u e ( } d i , r : i / o d e t l e J e .H l

~ ' D : ' ' > - - . .
, , ; , : ? - - v - CC~:'\

.f>y ' 1 . ( ' 'I. 4

l - ; : . . . . . } J- ),::\

~ ~ c c : , , ' : ? ( . ~ : ' : l - : A S i)
\..!~ 1\: ••..; ~ j
\~ \\--6>., . Q ' R ~ " , , " l \ ~ ) ~

, '1 1 . 11"'-'" . , > ' /
~ j ~ : J S~
~ . . - . _ ~ " "
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T R IIlU N A L 1 Jf. CONTAS lJO ESTA lJO lJE ~ lINAS GERA IS

Superin tendência de Cunlru lc Externo

D ireto ria de Contro le Exlcruu cios l\1un id llios

C (Jon ll'lIl1doria de A n;H ise de Coutas dos G o\'crnos M unicipais

de l'e ser I:..\:e rddo em tempo oportuno , ,\(lh pem l de re .w ltllr-.'il! ""eflcu ••.
(g .lI.)

N iio se r('.wme, por/(I/Ito , a um sim p/e ::i d ire I/o de "um~restu(,-'üv no processo ,

mvrme1Jfe se em fase extemporânea. (lo is a ampla defes" deve ser efetiva -
não mero simul"çro -, nesse SC tllu /o J ajurisprudêm:ia do Supremo Tribunal
Federal (M,)' 24268 , jl,,'S 22357 , DJ de 5/1 112()U { min. Gtlmar Mendes; M.)'
26010, DJ de OJ/081]OO fJ, min Alarco Aurc lJ 'u ; A.fS' 26/17, VJE de
/8/O.11200S, m in f:.ros Grau, e MS 26237 , DJ de 29/09/2006, min. Carlos

/J rilO .

No m esm o sen tido jit decid iu este T ribonal, por oportun idade do jo lgam eJ1[o

da R epresen tação na 708673 , de rela tu ria du Cunselheiro M auri Torres, que proferiu u

voto nos seguin tes term us:

Nesse cuntexto, embora se possa pensar ,'m delerminar a reaberlUra da (ase
instrutória por meio da citaçüu dos Secretário,\" A.funicipais acima
nominados, t:nlcndo C /ue, apesar de o Tribunal de Contas. no cumprimento de
sua missüo. ter que ::::darI'lJ!o património público e pel(J.\"hoas praticas de
gestão "tiministratiwl, sua utfwçã() mio pode. violar os direilOs/tOldamenta;s
t.', IIUpn.'.'wnh' caso, reiniciar a instrução do presente feito apÔj' li anus do
lutu lli10 seria 'J illllS iveJ em nortlt' dos principios da segurança jurídIca e do
devido processo Il!ga /, além de ctJns iderar 'Iue us direitos CO /1stituc io l1a i.\. fi

ampla deje..'ia e ao COlllraditório em seu sentido substancial ficam
prejudicados com n dl'curso do tempo (Proccs.'iO Adm;nistrlllivo n<>70S. 673 ,

Sessüo de 2110311J, Ret. Cvtl.'ie/heiru Mauri 1'orre.\)

llá de se destacar, a inda, que U transcursu de tal p razo cum prom ete não

som ente o eletivo exercíc io da am pla defesa , m as tam bém ofende aos princíp ios da

garan tia ú razoável durm ;ãu do processu , p rev isto nu illc iso LXXV J II du arl. 5
u

da

CF /88 , e da racionalização adm in istra tiva , p rev ista no li3" du art. 71 da Lei

Cum plem entar n" 102/08 .

Tal questão jit lu i enfren tada no âm bito desta C asa, no ju lgam ento do

Processo A dm inistra tivo n" 758 .389 , de rela taria do Conselheiro Substitu to H am ilton

Coelho :

Dl';XO, ainda, de determinar a çOfflplt:mcllt(U;Ju J" instruçtio, J1IHavistll quc:•
.H' li equipl-' 1(.=""ic(I, t.:m 2008, Iu.ocl!deu a exame in loco e mio JORruu coJetar
IU 'O I'a .~ ' do hipotético dW lU ao erário, {l rc.'olizuçào de mW (l im."et,'rJo, C l essa

aJlIlra, depois de (ran .H ,'o rri< ios mais de 07 (sete) anos dv.'J'jatos, acarretaria
,'vmprometimeflto do efetivo exercicio de defesa do gestor, que não teria
plena.\' condições de o/en.'eer S lJ(L 'i alegaç6(!s, além de v le tl.W l lIUS prllldl'ios
da ;;arantia iJ razoá",,'I d lll"tlÇ ,io clu processo. pusitivada nu inciso L\'XVIII
do ar! 5" da Map,uC l Curtll. e da racionuli:(uJiu administrativu, predsta /w
art. 71, 9 .3", da Lei Complemeutar n ." 102/08. (PrtJl.'c.uo Administrutiw) fi"

7583/;9, Sesst7u de 24/0JI20/5, HeI. Cun'i. Subst. Hamilton Codho).

Adem ais. transcorridos m ais d t= 33 anos para em issão de novo relató rio

técn ico , afron ta a segurança juríd ica , p rincíp io este prev isto de form a im plic ita no tex to

constitucional, purém , encontram os o m esm o princíp io de form a exprcssa nu c"pU I do

art. 2" da Lei n" 9 .784/99 (Lei do Processo A dm inistra tivo):

Art. 2" - A Administraç(10 Púb lÍ('a obedecerá. dentre outrm, ao\' p rinc ip io !>

da legalidade, finalidade, mot;v llç iio , razoabilidade, pruporcionaJidade,
moralidade, ampla defesa. contraditório,
público li eficiência.



T lllll N A I.IJE CONTA S IJO ESTA IJO /lE M INA S GERA IS

S u p c r in lc n d ê llc h l d c C o n tr o le E : \tc r l lu

l l ir d n r i3 d e C o n tr o le E x te r n o d u s M u n ic íp io s

C o o rú c lH u lo r il l d l' A n á lis e d e C o n ta s d tl~ C ;O H n JO .s l \ lu n ic ip ; t is

N a s p a la v r a s UI.:' J o s é A fu n so d a S ilv a , " a sl.:'gurança ju r íd ic a c o n s is te n o

'con jun to de cond ições que to rnam possive l às pessoas o conhec im en to an tec ipado e

r c l1 e x iv u d a s c o n se q u ên e ia s d ir e ta s d e s e u s a to s e d e s e u s fa to s à lu z d a lib e r d a d e

reconhec ida ', Um a im po rtan te cond ição da segu rança ju ríd ica eslà na re la tiv a certeza

q u e o s in d iv íd u o s têm d e q u e a s r e la ç õ e s r e a liz a d a s so b o im p é r io d e um a n u rm u d e v em

perdu ra r a inda quando ta l nnnna se ja sub stitu íd a" (S ILVA , J ., 2006 , p . 133 ).

N e s te c o n te x to , c om o o b je t iv o d e a s s e g u r a r e s tu b il id a d e , um a v e z q u e

p a s sa d o s 3 3 a n u s , li r e la ç ã o ju r íd ic a já s e e n c o n tr a c o n so lid a d a , su g e r e -s e , c om a

I in a lid a d c d e s e m a n te r c o e r e n te í . lS d e c is õ e s d e s ta C o r te d e C o n ta s , n o s te rm o s d o s a r t .

23 c 30 da L ei de In trodução ,h nonna , do D ire ito B rasile iro - L lNDB , em ob ,e rvâne ia

a o p r in c ip io d a s e g u r a n ç a ju r íd ic a o a rq u iv am en to d o s a u to s .

R e,sa1 tam o , que com re lação às dem ais irregu la rid ade apon tadas no cxam e

in ic ia l, re fe rem -se ao R ela tó rio de In speção - Ju lgam en to da L ega lid ade da , D espesa"

aU lU ado ne ,tc T ribuna l ,ob o n° 4l)(). ,)06 , desen tranhado dos p resen tes a :.tto s , com

reconhcc im en to da p resc rição da p re ten ,ão pun itiv a do T ribuna l (a rts . 11 X -A , 11 ,e 110 -

J , d a L e i C om p lem en ta r E stadua l n . 102120 (8 ), n a 38" S cs,ão O rd inária da S egunda

C âm ara - 10 /12 /2015 , a ,aber:

• Irregu la rid ade no ,ub ,íd iu c rep resen tação do P re fe ito c V ice-P re fe ito no

to ta l d e C z$91 .220 ,30

• D c 'p e ,as sem em penho p rév io no va lo r de C z$420 .086 ,29 ;

• D espe ,as sem com provan te , no va lo r de C z$1 .155 .265 , 74 ;

• D e 'p esa , com pub lic id ade sem h istó rico esc la recedo r no va lo r de

C z$589 .670 ,29 ;

• D e 'p esas indev idas no va lo r dc C z$85 .763 ,X 2 ;

• D e 'p esas com ad ian tam en to s de verba de v iagem para pessoa l ,em

com provan te , no va lo r de C zS42 .936 , 7 \;

IV - CONCLUSÃO

D e s ta r te , e s te Ó rg ã o T ê cn ic o , am p a r a d o n o s d itam e s d a L e i d e In tr o d u ç ã o t is

n o rm a s d o D ir e ito B rasil~ iro - L IN D l3 , e n lc n < .k q u e o c a so l1 e sa t ia d e c is ã o ju r íd ic a

p r o p o r c io n a l, e q u f in im c , d ic ic n tc . c om p a t ív e l c om o s in te r e s s e s g e r a is e ,

p r in e ip a lm c ll1 c , q u e p r o p o r c io n e s c g u r a n ç a ju r íd ic a , m o t iv o p e lo q u a l su g e r e , n o s

le rm os do inc iso 111do ar!. 176 da R eso lução n° 1212008 - R eg im en to In te rno deste

T r ib u n a l, o a r q u iv am en to d o s a u to s .

A c o n s id c r a ç f io su p e r io r ,

DCEM /CACGM , em 13 /1012019

~~~e~~r~ ~"
A nali,ta de C on tro le E x te rno

TC - 1756 -3
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M IN ISTÉR IO PÚBL ICO DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERA IS

Gabinete do Procurador Marcílio Baranco Corrêa de Mello

P rocesso n":

R ela to r:

N atu reza :

Ó rgão

E xerc íc io :

R esponsáve l:

2 .43 .1

CO I1~dheiro Substitu to L icu rgo f\luu rào

P restação de C on tas i\lun ie ipa l

P refe itu ra .\lun ic ipa l de C on!\onhas

1988

C ualte r P ere ira M on te iro

PARECER

Excelen tíss im o Senho r C onse lhe iro -R ela to r,

I. R ELATÓR IO

1 . T ra tam os p resen tes au to s de P restação de C on tas , ap resen tadas pe lo P refe ito i\(un ie ipa l

ac im a m encionado , encam inhadas a essa E g rég ia C orte , que v ie ram ao ~ \lin is té rio Púb lico de

C on tas para Inan ifesraçàu .

2 . D o re la tó rio in ic ia l deco rren te da aná lise da P restação de C on tas conc lu iu -se peb

oco rrênc ia de irrcgu1 :lridadcs a testadas pe la U n idade T écn ica dessa C one de C on tas

(l1 s .55 /94 ).

3 . C onsta dos au to s c itação do respons:ívd (lue ap restlltou defesa (l1 s . 193 /198 ), cum prindo .

SI: deste m odo , o s d itam es dos cO fo !:lrio s cO lls titu c ioTU is in afasráy t:is do dev ido p rocesso lega l

t11a tc ria l c fonna l, s< .:ndo ;l$~< .:g llr< ld ()s <10 ju risd ic ion :ldo os p ríndp io s do con trad it< 'lrio <: da am pb

(.k fesa .

4 . O s aU laS rc ,.:lo rnaram a ,\ U n idade T écn ica (.IU C e labo rou rC eX alT IC de O s. 265 /267 .

5 . A pós. v ie ram os au to ::; ao .\lin is té rio Púb lico de C om as P~U 3Inan ifcstaç~ io fo rm al, em tx< !m c

de lcgo lidade .

6 , E ~o re la tó rio , no essenc ia l.

lI , FUNDAM ENTAÇÃO

7 , 1 \5 Cortl'S de C om as, in seridas num con tex to no rm ativo o rien tado pelas Constitu ições.

estão a das ran lbé ln subm etidas, dcV t.:ndu , po rtan to , r~lUtar sua a tu3ção nos \'a lo rcs lo : p rinc íp i( l:'

ndas con tidos, a tim tlc < 'lu ( ' se jam n :conhcc id :1S com o instrum en to bu rocrá tico vo ltado ;\

Documento a~sil1ado por meio de ccrtirlc<ldo dlgllal. conlorn\l." c,~po5iç6cs contidas na Medida Pro'o'lscfla 2200 -212001 , na Resolu"ão n .0212012 e na Oeclsáo Normel\lva

n .0512013 , Os normalJ'o'os menCIOnados e a 'o'alldade das aSSIn3lur<lS podcr"o ser verirlcados no endereço www.tce.mg.gov.br.códigoverificadorn_ 2012516



M IN ISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE M INAS GERA IS
Gabinete do Procurador MaTemo BareDco Corrêa de Mello

im p le m t:n ra ç à o tio s p rin c íp io s c o n stitu c io n a is :lx io ló g ic o s. políticos-cunstitllC iom lis t' juríd ico:,

constitucionais, bcn1 como órgão democrático garantista e C01110 m ecanIsm o de

desenvolvim ento da diciência do agir estatal, \'o ltado ai) bel1I COlnUln da soe icdanc.

8 . No caso em rela, \'islunüH :l-sc (}UC a Uni(bde Técnica, apurou as seguintes irregularidade.::'

(fls. 55/94):

• Falta d~ comprO \'açiio d~ saldos banc:irios de Cz$ 66.027,18;

• ()s créditos t..'spc.:ciaisaberto :- cm desacordo com ~lLei fcder~ ll nU 4.320/64 no

,'alor de Cz$ lM .flUO ,OO

• Irregularidade l1u subsíd io e rcprcsc::nraç:i() du Prefeito e V icC '.P rcfeito no (otal

d~ CzS 91.220,30;

• D espesas sem empenho prévio no ,'alur de Cz$ 420.086,29;

• D espes:" sem comprovante no valor d~ CzS 1.155.265,74;

• D espesas com publicidode sem histórico esclarecedor no valor de Cz~

589.670,29;

• D espesas indevidos no volor de C7.$ 85.763,82;

• D espesas com adiantam ent()~ de vcrba de \'iageJT I para pessual SC I1l

comprovante no valor de CzS 42.93(,,71;

l). O ~fin istériD Público de Contas entcncit' l.}1Il.:l'st~o deternunauas as irregularidades

encontradas nas contas prestadas, porém não há (01110 se abster do fatu de que i.i. se passaram
33 anos do exercício oujC (O da presente arúlise e a chegada dos :llItOS a este.-: P"rqlld dI' Con/as

para m anifestação conclusi\":l.

10. N este sl'nrido , dois :-ISpcctoS de\'em Sl'f :Ipn:ci:tdus.

11. In icialm ente.:, () I:lto de {lue o longo decurso de prazo prcjudica a aferição dos possín :is t:

n"cntllais graus de responsabilidade (adm inistrativa, cí\'d e crim inal), bem como das im plicações

legais, funcionais c pcssoais que im portam (J exallle dl' legalidade do aro de parl'C l:r prévio , ou

seja. C0l110 fo i lenta a prestação jurisd icio ll;ll, não há como haver tu tela efetiva.

12. D epois, conform e sabido, a E tl)cnda Cunsliruci(Jlu! n" 45/2004 inseriu () princípIO lI;l

razo .tvc1 duração do processo dentro das garantia.s fundan1entais asseguradas a ca(b

indi\'iduo, insculpido no inciso LXXVIlI do 3rt. 5" da Constitu içiio Pederal dc 1988.

13. I\ssitn , este ~lin istériu Público Especial opin;t pela L"lllissào de parecer prévio com :1

aprovaçãu das contas con1 ressalva.

I1I.CONCLUSÃO

Documento assinado por meio de certificado digital. conforme disposiçõus contidas lia Medida P,OVlsona 2200-2 '2001. na Resolu.;:ão n.02l2012 e na Decisão Norrn<ltlvil
n.Q5t2013. Os normativos mencionados e n vnhdade d.:ls assiMlur3s poderão S(lr verificados no ondNcço .•••.ww.lcerng.gov.br. CÓo':llgaverificador n. 2012516
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M IN ISTÉR IO PÚBL ICO DE CONTA S DO ESTADO DE M INA S GERA IS

Gabinete do Procursdar MarcDio Barenco Corrêa de Mello

B elo H orizon te , 29 de novcm bro de 2019 .

15 . (, o PARECER .

M arc ilio B arcnco C orrêa de M ello

P rocu rado r do ~ [in i$ ré rio Púb lico de C on tas

ce rtificado d ig ita lm en te c d ispon íve l no SG i\P /TCE -M G )([)ocum en ro

14. Ex pOJitis, tendo em vistn. () lapso temporal entre a ocorrência dos fatos e a citação cJ()

jurisdicionado, o i\Iin is t~ rio Público de Contas, Gdt.";ldo na fundamentação esposada, OPINA

pe la em issào de parecer p rév io com a A PROVAÇÃO DAS CONTA S , COM RESSALVA .

com fu lc ro no inc iso 11 do artigo 240 , da R eso lução TCEM G nU 12 /2008 , de 19 de

dezem bro de 2008 (R eg im cn to In te rno do TCEM G ).

Documento .aSSinado PO' meIO do certificado di91la1. conforme dispoSlçóes contidas na Medida Provisória 220Q..212001. na Resolução 0.0212012 e na Decisão Norm.-ltiYfl

n.0512013. Os normativos menCionados e a validade das assln:lluras pode~ão ser venflcados no endereço www.tce.mg.gov.br.ctdlgoveriflcadorn. 2012516
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TRIBUNAL DE C01'l'TAS DO ESTADO DE :\IINAS GERAIS

Pro!l ,. "0:.,1 l-l ~; Pa'sla,-fl.:> ,I.; ('oulas 110 F:\l'(Ull\O Mllninp,J1

Inku P 'O:vl Jo P,\I\"I."I:'I prt: ••lU - Pat:m,1 1 li.: 10

Natureza:

z.tJJ

PRESTAÇAo DE CONTAS DO EXECUTIVO ;\IUNICII'AL

Procedência:

Excrddo:

Rcspons:ível:

i\lPTC:

I{ELATOR:

Prl'll:itura J\tunicipal de: COllgonhas

19Só

(iuailcr P~rcira l\1ontciro. Prefeito Municipal ti época

Procumuor Marcilio Barenco Corri'a uc Mello

CO~SELHEIRO SUBSTITUTO L1CURGO MOURAo

PRIMEIRA C,\;\IAIU - IO/II/ZOZO

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO lvIUNICIPAL. EXECUçAo
ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, CONTABIL E pA T1WdONIAL. LO~GO
TRANSCURSO DE TEMPO DESDE A OCORRÉNCIA DOS FATOS. DIFICULDADE
PARA A pRODUçAO DE PROVAS. PREjuízo A AMPLA DEFESA.
COMpROMETI;'vtENTO DOS PRINCíPIOS DA SEGURANÇA JURíDICA, DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. DA EFICIÉNCIA E RACIONALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
RAZOÁ VEL DURAÇAo DO PROCESSO E DA ECONOi\IlA PROCESSUAL. PARECER

PREVIO PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS.

I) Não aplicação do pcrCl~ntllal mínimo no ellsinu, t:111 lh:scumprimento ao ~ 4" du art. 176 da

Constituição Federal de 1967. O decurso de longo periodo de tempo uesue a ocorrência uos
fatos ati' o julgamento do processo, aliado ú precúria c insuficiente instrução probatória,
il1viabiliza a prouução de provas e prcjudica a ampla uefesa efetiva.

2) Aprovação das comas. 110Stermos do ano 45, I. da LC 11.I02/0X.

"ARECER P'Ü:VIO

Vistos, relatados c uiseutidos estes autos, delibram os E"mos. Srs. Consclheiros da Primeira
Câmara. por unanimidade. na confurmidade da Ata dc Julgamcnto c das Notas Taquigrúficas.

diante das razt)~s ~xp~ndidas na proposta de nHo do Relator. em:

I) alllstar a prejudicial de llll:rito erigida pi:lo deli:nuelltc, na esteira 00 posicion:ll11cnto

unânime do STF prorcrido nos alUos d" ADI 2(,1)- "se. de 2~/212003. bem como na
Súmula TC N. 3 I :

11) emitir PARECER PIÜ:VIO pela aprovaçüo das comas anuais do SI'. üualtcr Pereira
ivlontciro, Prefeito Municipal de Congonhas~ exercício tinanceiro de 1986. nos termos

do disposto no arl. 45. I, da Lei Orgüniea c/c o arl. 240, I, do Regimclllo Interno.

Votaram. nus termos acima. (1 Conselheiro Sebasti:io I fclvecio, o Conselheiro Durval Angelo

c o Conselheiro Presidente Josê Alves Viana.

Presente à sessão a Procuradora Sara jvlcinbcrg.
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JosÉ ALVES VIANA
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I'IUMEIRA C,\i\IARA - 10/11/2020

CONSELHEIRO SUI3STITUTO L1CURGO :-'IOURÀO:

I - RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre a prestação de contas da Prcfeitura .'vlunicipal de Congonhas.

referente ao exercício de 19S6, sob a responsabilidade do Sr. Gualter Pereira Monteiro.

autuada e distribuida em 1/4/1992. n. 95.

A unidade técnica. em sua análise inicial, datada de 26/3/1992, !ls. 76 a 94, apontou as

seguintes irregularidades: a) falta de comprova,iio dos saldos bancários de C7$66.027, I S; b)

os créditos l:spt:ciais abertos em desacordo com as disposiçôes da Lei 11"4.320/64. 110 valor d<:

Cz$ 166.000,00; c) ilTegularidade no subsidio c representa,iio do PreICito e Vice-Prefeito no

total de CzS91.220,30; d) aplicação no ensino em perccntual de 22,78% da reeeita base

çálculo, não atendendo ao pt:rcl:nlual mínimo exigido, 11. 57-H: c) despesas sem empenho

prévio no ,'alor de CzS420,OS6.29; I) despesas sem comprovantes no ,',dor de

Cz51.155.265.74; g) despesas com publicidade sem histórico esclarecedor no valor dc

ezS589.670.29; h) despesas indevidas no valor de CzSS5.763,S2; i) despesas eom

adiantamentos de vcrba de viagem para pessoal sem l:OIllprovantes no valor de CzS42.936.71.

Após parceer da Auditoria de !l. 97, o Ministério Público de Contas requereu a conversiio do

proccsso em diligência, objetivando as correções das irregularidades apontadas pela unidade

técnica, em 5/5/1992, Ú !l. 9S

A diligência foi cumprida pelo responsável em 20/12/1993. COIll a juntada de documenta,oo

,\s fls. 100 a 19S.

Em 6/8/1 9911. considerando o disposto no art. 47 do Regimento IIllerno do Tribunal de

Contas, n época, fornlll desentranhados destes autos 0$ documentos de fls. 58 a 61. 73. que

passaram a compor () processo de licitação. autuado sob 11. 490.904, conforme certidão :i 11.

202.

Foram cJcsentranhauus tal1lb~lll. em 6/H/1998. cOllsiun<.lndo o disposto no art. l03 da Lei
Complementar n. 33/1994 e " decisiio d" I' Câmara de 19/6/1995. os documeIllos dl' fls.

53154D, 62 a 72n, 74. 75, 100 a 192. quc passaram a eompor o processo de julgamento da

legalidade dos aios das Jt:spcsas Illunicipais. autuado sob 11.490.906. conforme certidão ú 11.

201.

Registre-se que o Processo 11. 490.<)04, de rc1aloria do Conselhdro FucJ Dib. fui arquivado
wnl<lfI11e OS n. 6/1 99S. de acordo eom consulta realizada no Sistema de Gestiio c

Administra\'o" de Processos - SGAP. em 31/XI2020 . .Iá o Processo n. 490.906. de relatori" do

Conselheiro Gilbet10 Diniz, teve decis:;o pela extin,iio, com resolução de mé,;to pcla

preseriçüo. proferida n" 38" Sessão Ordinária da Segundn Ciimara de 10/12/2015, confl".me

consulta no SUAP, em 31/X/2020.

EJ ;50 não
O<)Q<"'"",IO a»of\6dO po! ",...o dI\' ~•••Il~ d'íl'~. «",fQtlT'" 4,~~! cont-óu ••• "'''1(1••1"0.,061 •• 2200.1'2'001, n.loR ••lookl<;:'O n,0Zt201'1 •• "'" t.lotO>l-W r."'-...w.

es .n~~~I1...~~.~:;~.'':',:~''a.'':,~~:~."~,~.u..:.•~"'.~1~:i1.~.~0:.0~'~~,:f~~<l~~~~~~~::':':::::~~'t~I~.:..cr"f:.:~t:..f\. ::"'5~;;I" v....;50 ti os

saldos bancúrios de Cz$ô6.027, IX: b) créditos especiais abertos em desacordo com as

disposi\'ões da Lei n 4.320(ô4. no valor de CzSlô6.000,OO; h) aplicação no ensino em

pC'n;~l1tllal t.k ~~.7X% da n:l'eila base dllclllo. n5.o atcnckntlo ao percentual mínimo exigitlo.

..•
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EI11 seguida, a

diligência, fls. 211 e 212, que fui determinada em 11/12/1998 pelo

conforme 11.214.

Em 29/06120U6. determinou-se a abertura de vista dos autos ao responsável, 11. 217. para que

se manifestasse acerca das irregularidades apol1tadas pela unidade técnica, 110 relatório til' 11s.

203a210.

O responsável foi regularmente eitado em 28/1 1/2U06. contorme AR juntado aos autos em

18/12/2006, á 11. 221. e se manifestou em 15/2/2007, com a apresentação da documentaç:io de

115.228 a 256.

Em 13/5/2008, os autos foram remetidos à unidade técnica para que proeedesse o reexame da

documentação e elaboração de novo relatório técnico. 11.260.

Em 23/10/2019. ils I1s. 263 a 268. a unidade técnica manleve a irregularidade na aplica,'ão do

ensino c sallou as demais irn:gularidaJcs, concluindo. Cl)t11 base na Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro - L1NlJB, pelo arquivamento dos aulOS.

COnfOlll1e pesquisa realizada no SGAP. em 31/8/2020. não foram localizados processos de

inspeção no lvlunicipio. referentes ao exercício ora em exame, cujo escopo tenha sido a

verificação dos limites cOllsliltlciul1,lis n:lJtivos à aplicação de recursos na manutenção e

dC$cllvolvimclllo do ensino e nas ações e serviços públicos tI.1saúde.

Em 29/11/2019. o Minist.:rio Público d~ Contas. ús Ils. 269 ~ 270. inclusiv~ verso. ~m parecer

da lavra do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de M~1I0. tendo em vista o lapso Icmporal

emre a ocorrência dos fatos ~ a citação do jurisdicionado, opinou pela emissão de parecer

prévio com a aprovação tias contas, com ressalva, com fulcro llO incisu II lIo artigu 240. da

Resolução TCEMG n. 12/200R (Rcgimento Intcrno do TCEMG).

Em 3/12/2019. vieram-me os autos conclusos.

É o relalório.

11- FUNDAi\IEi\'TAÇ'\O

2.1 Prejudicial de i\lérito

O dcfcndentl.' arguiu, inicialmente, ÚS fls. 228 a 256, pela prescnçao do presente processo,
com base no il1Çiso IV do art. ~69 do Código de Processo Civil I, vigente n época c. ainda. nas

doutrinas sobre o tema.

Alegou que não se questiona a kgitimiLlade a IcgaliLlade deste Tribunal de Contas quanw ú

anúlisc das contas municipais: contudo, destacou que tal puder não e absoluto, sendo limitado

1 1 0 tempo e sujeito aos efeitos da prescrição c dccadcllcia, em obscrvfmcia ao princípio da

segurança juríl1ica c. nesse sentido us autos sob anúlise estariam prescritos, conforme previsto

_ [)oxum~nlo •••••. ,,_ j)<.>''''_ <,l•• ç.>r(j'4"o1o 4?'1"i, c.onlot •••• d,,~. eontc,o, r••• 1.'OC<d.t P:VVIWOJ; 2700-2/2001. "" lol•• lI<Jl.,çá<) n.02/2ill"j" No OtoC,~.IMl 1'<"' ••.••••10.0

n.0!tl2Cl1, O. nOf'J'lOI ~ ( t . ~ ~ • • • • • ~,d" CM . 1 U ' ' ' I l l ' ' ' ' ' , pad",r..;,, ••••• ~f<;,,1<,lol1\0.~'~-<;o www " •.••.•• ~O'o' br. c6cl ••••••• ro!,ça<l(>''' ~J62)7'

l BRASIl.. LEI S.S69, DE 11 DE J:\:-\EIRO DE 1973. i l l s t i l l l l L ICódi~o de Pron:s:-.o Civil. Inciso IV dt) a r t . 269,

elll sua rcda,';'io \11'1£111,11: f . . . 1 ,\rt 269 - Extingue-se u prllCCSSl..lcom jUlg::II111.:1l1O dI.: IllcrilO: I ... } I\' - quando {\

Juiz pronunciar il dccadéllCÜIlJU a l'rl~:"çri,.;io [ ... 1 .
Disl'llllí\"d em: http://vvww.planallll.go\".br/ccivil_OJiLEIS/L5S69.hllll. Acc.:ssodo elll 5/3/2020.
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no art. 53 da I.ei Orgânica do Tribunal de Contas vigente li ~poea, jn ("aslI. a l.ei

Complementar n. 33. de 2X/6/199--l'.

Alegou. ainda, que havia transcorrido mais de 20 (,.inte) anos entre a remessa da prestação de

contas ~ a citação para lil:l\:sa, em 2006. nào sendo possível a plena dcfe::.w t: a segurança

jurídica.

A unidade técnica. em sede de reexame. às lls. 263 a 26S) salientuu que as contas foram

prestadas sob a égide dl' ordenamento juridico anterior ú Constituição da República de 1988.

tcndo decorrido 33 anos, e considerou que a emissão do parecer prévio. ill casu, afrontaria o

principio do devido processo legal em sentido matcrial. uma vez que restaria prejudicado,

substancialmcnte, o direito de defesa do responsável. cm raziio de dificuldades em localizar

novos documentos.

Destacou) (aJ1lb~m. que LI lranscurso do prazo comprometI: ni10 somente o efetivo I:xercíciu dl'
ampla defesa, como também ofende aos principios da garalllia razoúvel da duraç;io do

processo (inciso LXXVIII do arl. 5" da CR/88) e o da racionalização administrativa. (~ 3" do

arl. 71 da Lei Compleml'ntar Estadual de Minas Gerais n. 102/200X).

A unidade técnica citou precedentes do Tribunal de Contas da União e desta Corte de Contas,

IrotlX~ à baila doutrinas e fez referência à Lei de Inlroduç:in às normas do Direito Brasileiro -

LIND1.3 para, ao final. sugerir o arquivamento dos presentcs autos.

Na dicotomia constitucional vigente, ú órgão competente para emitir o parcc~r previu sobrc as

contas prestadas anualmellle pelo Chefe do Poder Executivo é o Tribunal de Contas, nos exalOS

tell110Sdo art. 71. I, da CR/XX.

A Constituição Estadual Mineira de 19X9 dispõe que o controle extelllo é excrcido pela

i\sscmbleia Legislativa, com auxilio do Tribunal de Contas, ao qual compete a emissão de

parecer prévio sobre as l'onla~ do Govemador, 110rm(l estendida ao àmbito municipal. sendo tal

controle exercido pda Câmara l\1unicipal. que dc\.c julgnr as contas do Prefeito mediante

parecer prévill emitido pelo Tribunal dc Contas.

Art. 31. A liSC~lliz:\\';io do ~lllnicipio SCr<1l'.\.l'n~ida pelo Poder Ll'gi'\lativo ~111nil'lpal,

IlK'di<lllte l'olltroh: -:Xtl'rI10. c pelos sish:mas de controle interno do POl.kr Exc.:euli\'o

\1ullicipal. na fonnJ d~ ki.

~ )" () controle l',\II:rno da C;11ll~lra~v1unicip~1 scr<i c,'xcrciJo com o aU.xilio dos Tribunais

de Contas dos Estados ou do ;\'lunicípiu ou do:-; Conselhos ou Tribunais de Cont~ls dos

MUllicip ios, olHk huuver.

* 21' () Parecer Pnhio. t:mitido pelo órgão comrl.'lI:nte sobre as contas que o Prefeito dL'\'l~

ill1ualmcnll.' prcsl~ lr. sÚ dcixar~i dt.,pre\':ll(,\.'l~ I' pur' dt.'dsãu de dois fl'n.'os dus llIembr(J~

da Cfllll:ln l :\lunidp:11.

( ... ] (Grifamos).

A expressa previsào constitucional da t:ompctência dos Tribunais de Contas de emitir u parecer

prévio sobrc as contas do Clll'fc do Poder Executivo para embasar o julgamcnto pelo Puder

_ Dact<••.•••.lo au,n.>Qo pol •••••••0;1.CO',\l!",,"oXI dI9~. <;<>01"" ••.•.• o;I,"~",ó •• COt,W",. "a !.'tN_ I"u., •.•••.• !~270{11, r.~fl •.wl"ç.l", ".liVlOl;l'., lliI De<:'~<KI""""",\l .•~
"O~'20\:l, Os I'IOf't'I'.>.I.•o" mendorlltJo~ li a v"iid~~ •• ~.b 1"J".I~'It'I/<>d""" JCI'I ""'~ltoJOI 1'0 CI'Ii,'.o ..,"'''' ICI .••.•••~v.t>r. c6<l,~ ,., ••r<o;"dOO't'\ ZW371

'~IINAS GERAIS. ,\SSDtBLElA LEGISLATIVA. LEI COMI'LE~IENT!\R N" 331I994 de 28..06!J994.

UlSl'àE SOBRE A ORGi\~IZ,\Ç,\() DO TRIBUNAL DE CONTAS E DÁ OUTRAS I'ROVIDÊNCIAS.
Disponi vI..•1 em http.s:/llci sl."sladua i~.COlll. br/mg!ki -~OIllP kn:,,'lllar -11-33 -1994 -nll nas-gera is-dispoc-sobrc-a-
organi z<lc:ll>-do-tribunal-dc-l,:onlas-.: -d,l-outras-provi<h:ncias. t\ccssadll em 5:'3/2020.
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Legislativo não pod~ ser mitigada ou suprimida pdo kgislaJor infraconslitllciona1. cu mo aliús

jú d~eiditl u Excelso Pretória no .itllga1l1~nto da ADI 849/MT. in verbis:

ADI R49! ~IT . ~IATO GROSSO

:\çAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relatur (a): Min. SEPLJL VEDA PERTENCE

Julgaml".'llIo; 11/02/ltN9 Órgão Julgador; Tribunal Plc-Ilo

Publit,:açào

DJ 23-04.1999 1'1'.00001 EMENT VOL.OI'i47-0l 1'1'-00043

E;\lE;\,T:\: Tribunal de Contas dos Estados: cOlllp~lência: obsefv<illcia compulsória du

modelo federal: inconstitucionalidade de sublraç,io ao Tribunal de Contas da competência
do julgamento d,IS Cl)nlas da Mesa da Asscmblcin Legislativa - compreendidas na

prc\.isào do ~rt. 71, lI, da Constituiçi'io F~dcra1. p~ra submetê-las ao regime do ~lrt. 71, c/c.

art. 49. IX . qU l' Loexclusi\.o da prcslaç5.o <.kcontas do Chefe do Poder Executivo. I. O art.
75, da Constituição r:'t. .•dcrai, ao incluir as normas federais relativas à "liscalizaçào" nas

qut..' se aplicariam aus Tribunais dt..' Contas dos Estados. cntre t..'ssas compreendcu as
atincnll.:s ús compl..tências il1stiHlcioll~lis du TeU , nas quais é chlra ::t distinç:io entre <.ldo
art. 71, I . d.: apreciar c emitir parecer prévio sobn:: as contas do Chefe do Poder

Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo. c a do art. 71. 11 . de julgar as contas dos
demais administradorcs c responsúvcis. cntre cles, os <.los órgãus <.lo Poder Legislativo c
do Poder JudiciÚrio. 11."\ din'rsidade cutn° OISduas competências. :,Iém de lIlanifesta,

i,' tradicinn:il. Sl'lIlprl' n'strit:1 a cUllIl1ctência do Poder Legisl:lti\'o para o julgamento

ih cuntas gl'rais da rl'spulIsalJilitlade do Chefl' d •• Pudl'r Executivo, Ilrcl'l'llidas de
parcl'l'r Ilrl'vio do Trihunal dl' Cnnt:ls: L'l1ida-~1..'de sistema I..'special adstrito tis l~Olllas

do Chdl: dl) GlWenltl. que n5l1 as presta l1ni •.••lIl1l.11tl..'como cheft:: de um dos PnJl.'n:s. ma.s

como rc.::spons:.ivl'1 gl.'ral pela I..'xl:cll~'ào on;i1lllcllI<iria: tanto assim que :1 aprovê1ção política

das COlllê1:-; presidetlci;lis não libera do julgamentu de suas conta~ específicas os
rcspons;i\'cis diretos pda gcstão linancdra das inúmeras unidades orçamcllIàrias do
próprio Poder E.\cL 'u tin ), clltn:g.ue a dl.'cis~io definitiva au Tribunal dI..' Contas.

((,ril'"mos).

Em outra OP0l1ullidad~. o Suprc:mu Tribunal Federal. em (iI..'cis;3o UIlí.llllllle . exarada na I\D I

2ól-9/SC, acúrd:1l1 publicado ~11l 2SI2/2003. no qll~ tange ú compdênciu para as Curtes de

Conta emitir IXlrl.'ccr prévio, fixou o entl.:ndillll.":Jllu pda inconstitucionalidade de comando

constitucional estadual qu~ dispunha sobre a possibilidade de julgamento das contas pelo Poder

Legislativo municipal, caso o Tribunal de Contas não emitisse o parecer prévio d.~nlro de

dctcl1llinado prazo. por violação ao artigo 31 e parágrafos da CR/RX, em razão da inobservância

du sistema de controle de contas previsto na Constituição Federal, ill \'el'bis:

A CtlllstilUiç;io F •...dcri.1l \..'stahelcce as seguintes disposições sobrl: u tellla:

[ ... 1

~ 2" () Il:ln'ccr pn~\.io, cmitido pl'1o Órgão l'olll(Jclcntc subre .IS l'onlas qU(' (J Pn'fcitu
(il'vc al1ualmcntl' prestar. sb deixa!":, dl' pn'vall'l"l'r por decisão de dois tcn'os dos

membros da Câllllln l l\lullicillô'l.

:\1 :H ':Il:l. (G .JX .)

Tambcm l.":sta Corte jú SI: manifestou quanto ú impo:,sibilidade (iL' julgamcnto das contas

anuais pL'ias Cúmaras Lcgi:,;ialiyas, sem o préyio parecer técnico exarado pela Cone de

Contas, conforme C'nunciado da Súmula 31, in \'erbis:
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É indic;J.z t,; de Ill'nhullla v~llidadc Resolução da C:illlara Municipal que aprov<I ou rejeita

as contas do Prcfcill\ antt.'s ua emissão do pan:cc-r prévio pelo Tribunal de Contas.

Portanto, resta c1aru pelos dispositivos constitucionais, bem como pela vasta jurisprudê-ncia

dos tribunais superiores que a compdência de julgar as contas dos Chefes do Poder Executivo

compete ao Poder Legislatin}. mediante o estudo técnico opillalin) exarado pdas Cortes de

Contas.

Assim. na esteira do posicionamelllo un<inime do STF prolCrido nos autos da ADI 26Y-IISC.

de 28/2/2003. bem como na Súmula TC N. 3 I. entcndo quc o afastamcnto da prejudicial de

mérito erigida pelo deCt"lH.kntc se impõe. /:~> ./.:{~.- -c
1
.•.••.

f.;( 93 .'é~;\
CONSELHEIRO sEBAsni\o HEL VECIO : I~"0"''''''';';<$ ~ I

" ,. ••.•. I ':- ":: .•• ' ;.J.. f

Na l,rcJ'udicial, com o relatur. \% jb,;';;~ ,~J'i.. . , \ I

'Z...-~/
CONSELHEIRO DURVAL .';'0 :GELO :

Também com o rdator.

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ Al.VES VIANA:

Também acompanho.

ACOLHIDA A PREJUDIC IAL.

C00:SELHEIRO SUBSTITUTO L1CURGO MOURÃO:

2.2 . .\Iérilo

Com base nas nomlas gerais de auditoria pública da Organizaçào Internacional de Entidades

Fiscalizadoras Superiores - INTOSAI, bem como nas normas brasileiras de contabilidade.

otimizou-se.:: a análise das prestações de contas municipais atruv~s da seletividade e da

mcionalidatlc das matérias rdcvanlcs c de maior materialidade.

Sendo assim. no mérito. passa-se ú exposição dos fUIH..l alllC Il los ua posicionamento adotado.

No caso concrrlo~ pela cronologia dos fatos, constata-se que, 00 protocolo de dislribuiç50

<.it'sta prcstaç~o de contas nesta Casa. ocorrido em 1/4/1992. fls. 95 c 264, à citaçüo do

n:sponsávcl. ocorrida em 1H/12/20n6. n. 221. passara:n-se 14 anos e S meseS. Ademais, foi

dcs('ntranhada do rcspcclin.l processo, em 6/811998. a dOClIlllcntaç:1o referente ú licitação t.' Ú

legalidade dos atos das d~spL'sas municipais. entr~ eles documentos relalivos aos gastos

J'l'alizauos na saúde c no ensino, evidenciando-se yuc a respectiva dcfcsn se restringiu aos

dados remanescentes t'onstanh:s do processo.

COllsult.mdo us autus. constituído:) hú mais de três décadas, verificam-se erros de autuação
ao 1..•.•.•.•. 1" •.•...••..•....•.••~;••., .." •.•,. ~••••••.,.;; ..•..•.• ,.~•.•;..•. ~.•..• ,,,;';.•..• ;•..•~...~•....•...••......••.':""';"as Sl'lll

rll =~,~.oo":~~~lr:."',,"= ;:~":~ ',~~~c~~";;=n~i~~~=~~~~';-r.:';:e '~~:~~;~~,~ ';'n;~=~"n""'2Pe~tH "~~"'~arêllçi a

neccssária ao exercicio pleno da ampla dcfcsa e do contraditório asscgurado pelo arl. 5°.

inciso LV, da CUl1stituiç:io Fcderal de 1988.

l; importantc rcssaltar que o cerceamcnto de defcsa também ocorre quando há limilaçáo l1a

produção de provas, que acaba por prejudicar a parte em relação ao seu objetivo processual.
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Qualqucr obstáculo qu~ impcça uma das partes de se defend~r da fonna legalmente pcnnitida
g~rn O cerceamento da defesa 1 ..:, nesta pres1:H;:10 lk contas. um Jos principais obstúculos

principal foi o tempo transcorrido.

Do mesmo modo. clIlllpn.: mencionar que as moJiticaçtH..'s lfaLidas na Lei de Introdu\'ào ÚS
Normas do Direito Brasileiro - L1NDB, pda Lei 11. 13.655120 IX, ~stabclcccm regras que
possam ser observadas pelos julgadores C que lhes impõe considerar a realidade laticu em
seus julgamentos. de modo a distan<'Íar-se do subjetivismo e da superficialidade de decis"cs.
É necessário que as cin':lIl1stãncias postas em anúlisc c posterior julgamento sejam avaliadas
de modo sereno. aplicando-se-lhes o fonnalismo moderado, para que a decisão possa respeitar
a proporcionalidade em decorrência da garantia razoável da duração do processo, da
racionalização admillislrati \''1. c. pri ncipalmentc, da sL:gurnnça jurídica.

Assim, ú luz dos principios da razoável duração do processo. da razoabilidade, da segurança
jurídica, da ccl~ridad~ processual e. principalmente da ampla defesa, entende-se prejudicado ()

cxcrcícill do pkno contraditório nos presentes autos.

I'o entanto, vcritil..:i.l-SL' que apesar da prcjudicial arguida pelo responsável. o mesmo. para não
se tornar omissu. se m a n ife s to u quanto aos apontamentos técnicos relativos à falta de
comprovação de saldos balll.:ários. ú abertura de cn.:dilOs especiais sem cobertura kgal c ú

aplicação dt..' recursos \lO ensino. se restringindo :1 dOCllll1cntaç.io constante dos autus. l110tinl

pelo qual h:va-sc em consideração a sua manifestação.

2,2.1 Saldos Banc:írius r Créditus Adiciunais

A unidade técnica, em sua anúlise iniciai. fls. 76 a 94. apontou as seguintes irregularidades: a)
I:llta de comprovação dos saldos banciJrios; b) os créditos especiais abertos em desacordo com
as disposições da Lei n ~.320/6~; c) irregularidade no subsidio c representaç:io do Prefeito e
Vicc-Prd~ilo; <.1)apli<.:a~'ào no ellsinu em percentual de 22. 781}~1da receita base.: cúlcu!o. nào
atendendo ao percentual mínimo exigido; ~) dcspc.:sas sem empenho previa: t) despesas scm
comprovantes; g) despesas com publicidade sem histórico esclarecedor; h) despesas
indevidas; i) despesas com adiantamentos de verba de viagem para pc.:ssoal sem

compwvallles.

Em novo exame. :ls I1s. 203 a 210, a unidade técnica ratificou as irregularidades de: a) falta de
l"ompro\'açflu dos saldos bancúrios de CzS6().l)27, 18: b) créditos especiais abertos em

desaCllrdll eum as disposiçiles da Lei n' ~.320IM. no \'alor dc CzS 166.000.00; b) aplicação no
l'llsino em percentual de 22,7X%1 da receita base cúlculo, nào atendendo ao percentual mínimo

exigido.

O dere.:ndcnte, t'l n . 247. nu méritu. juntou ul.:'mllnstrativo bancário 00 excrcício de 1986,
acompanhado de cOllciliaçôcs bancúrins c extratos hancúrios, às fls, 232 n 245. Destacou que

os extratos bancários da:, contas do Bcmgc e.: ~linascaixa não foram encontrados nos arquivos

da prefeitura. lIluti\'l) pelo qual fez solicitaç50 (k microfilmagem nos respectivos bancos. que

ainda 11;10 havia sido atendida ú ~rúca da defesa.

Em n:CXilmc, à 11.266, a unidade técnica considerou sanada a irregularidade e ressaltou quI.: o

valor dc CzS66.027.18 convertido para a moeda atual (Real- RS) corresponderia a RSO.02.

Ql Ooçum •••1Olln .•.....co l>Ol metO 00 """">CaOO <lO'}fl.oI,eon/O'''' 1l~<toM' conw.., nolMfI<1>dd1'''OVtWr''' nQO-z,lOO:, •.•••RtII~~ n.02/2012 t i , . . , Oe<;,~'to r,Ot""'lJvO có p il i S
li o~u. o,notma"VQt •••••f"Ql;>n3dOS & . vll~~a~•• d,,' ••" ••tI~:..,.-"" po<l•••.'" "" ,ll""Ir,ÇóldcttiO ""<ler., -..w" 1<;,.'"'01P trI. t6d~ """'QdCll''' 2Jt-23"fl

das L e iS iV lU I1 lC lp a lS n~. l. j /Y /I ~ M l e I ..) '" }1 /1 '" }( 'i 0 , o e ll1 cumu t iO S re sp e c tiv o s u e c re to s ns.

1.562 e 1.5X~.

A unidmk técnica, Ú n . 266, lamb~m sanou a irn:gulariuadc.: e.: salientou

CzS 166.000.00 COll\'crtido para o Real seria RSO.06.
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De fato. anuindo com o reexame técnico, conslata-se que as in-eglllari<.1adcs na compru\'a<,'ào
dos saldos ballcjrios c na ahertura dos créditos especiais foram sanadas.

Salienta-se que a irregularidade no ensino serú tratada a seguir. As demais inegularidades
apontadas no exame inicial referem-se aos apolltamelltos que compõem os autos dos
Processos IlS. 490.904 c 490.906. desentranhados dos presentes autos. <':0l1f01111C certidões às

I1s. 20 I c 202.

2.2.2 Aplicação na i\lan\llenção e Desenvolvimento do Ensino

1\ unidade técnica, em exame inicial, às I1s. 57-H, 76 a 94, c ratificado no relatório às fls. 203
a 210, com base nos dados extraidos das demonstrações contàbeis apresentadas, informou que
o Município aplicou o percentual de 22.711uj" da receita base de cálculo na manutenção e
desenvolvimento do ensino. nào atendendo ao disposto no ~ 4" do art. 176 da Constituição

Federal de 1967, com redaçiio dada pela EC n. 24. de 1/12/83 c regulamentado pela Lei n.

7.348. de 2 4 1 7 1 8 5 .

No mérito. o dd"cndcntc. ús tls. 22S a 256. aduziu que não foi atingido o indicc percentual

mínimo exigido uma vez quc. no al10 em questão. as escolas de ensino limdamcntal eram

estaduais c o processo de lllllllil:ipalizaçào só ocorrcu CI11 1994. Ratificou que apesar dos
esforços do governo em executar obras de reformas e construção de escolas. u índice não foi
atingido. Argumentou. no entanto. que em anos posterion:s e COlll a municipalização do

ensino. o índice exigido fui superado em vúrios períodos.

Em sede de reexame. às ns. 265 a 267, no mérito. a unidade técnica ratificou a irregularidade.

tendo em vista que o dcfi;,ndente não apresentou fatos navos.

Cumpre destacar que. desde a publieaçiio da Emenda Constitucional n. 24. de 1/12/1983, se
estabeleceu a obrigatoriedade de aplicação anual. pelos Municipios. de, \lO minimo. 25%
(vinte c cinco por cento) da rcnda resultante dos impostos, na manutenção e desenvolvimento

do ensino, in \ 'c r b is :

[ ...]

:\rtigo Único, O ~lrt. J7(, d<.lCOlIsfifukão Fl'dcr"J passa a vigorar com o acréscimo du

Sc.:g.Uilltt.' pari.Í.grali.):

"$" _I" - Allltll/mf!me, ti U n h io a p l ic a r á flllllC(/ m e l/o s ( l i - !re:C:' por cefllo, (' os t . :• •ta d o .\ ' , v

D is tr i to F 'e d e r a / t: o s ,\ /u J l ic í I J io s \ 'in te e c in c o p o r c e n to , 110 m ín im o , d a I'cci!ira r e s u l ta n te

d ( ' im lJO s tn s . 11(1111alllt!('IIÇcio l' t/('x('11\'o!I'I'1I/('1I1() d o ('I/sillo,"

I...]

(DI.:SlaCalllos ).

Posteriormente. a Lei Federal n, 7 ..,4~. de 24.171l9X5. também denominada '-Lei Calmon"

flexibilizou a aplicação do percenlual tixado na EC n. 24/83, permitindo aos Municípios que
(,'tlS{) não aplicassem o pcn:entual ubrigatório em um I:xc.:rdcio. compensassem () percentual

restante no exercício seguinte, i / l v e r b is :

Art. 4" Os recursus I1wncionados no aft. 10 u..:sta Lt:i originar-sc.ão:
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É impurtante destacar quc mesmo após a pn)mlllgaç~io da Constituição da República de 1988.

a referida lei continuou a surtir efeitos, l:omo forma de compensaçiio para rcgulariz<Jr

situa~'õcs pendentes em 19X5 cm relação à aplicação 110 ensino,

Constata-se que o i'vlullicípio de Congonhas aplicou no exercício de 19Ró () pcn:cntual ck

22.78C% da receita base dc cú!cuJo na manutcnçào e <.kscn\'olvimcllto do ensino.

O Anexo lO. na anúlise da unidade técnica, à 11. 57-8, demonstra a aplicação no ensino nos

exercícius de 1985 a 1987. quando se admitia a compensação no exercícío seguinte. c

evidencia que o município ora em exame. não cumpriu o Índice em nenhum dos exercícios

apontados. cunformc abaixo especiticado:

Excrcit:iu~ Aplicação devida Arlic~lçii.o apurada R~sídl1o pl
exercício seguinte

ISlS5 25% I~1.55~)u 5,..t5~,'Ó

Il)X(1 ,3U.-4S% 22,78% 7.(.7%

1987 32,67% 17,05'% 15,61%

Fonte: ,\U,,;.o;n 10 _ Qu;tdm DCl1lOmlr.llinlll~1 Apli<:açào 11:1 ~l;m:ll("ru;;iu c Ik:O<Il\I.I\"llllcnto dI) EII,il)\}. elllhur.,llo pela I1FO!\lrSFFO, 11

57.fi ~'.;liml.l, A~EXO OI - EDL'C:\<;Au. 11.2(14c 106 J"s Ilrcs"llh:S Julo:>.

Apenas sc observa que desde o exercicio de 1985, quando entrou em vigor a I11cllCionada L.ei

n. 7.34H/R5, o município dci~oll de compensar no exercício seguinte () montante quc deixou

de aplicar no anterior, acumulando um percentual de 15.62% at~ o exercício de 19H7.

Tcm-se quc
1

em princípio, o não cumprimento do percentual mínimo exigido na aplicação do

ensino configuraria em falha grave de rc:-;ponsabilidadc do gestor. cm razão du não

atendimentu ao dispusto na Cunstituição da República de 1967 e na Lei n. 7.348i85. em \'igur

à época.

Entn:tamo. tendo em vista que a docllmcI11a~'ào rdcrcnte ú legalidade dos atos das lkspcsas

municipais foi desentranhada dos autos. dentre ..:k's documentos relativos aos gastos

rcalizadus na saúde I! 110 cnsino, além dI? o Anexo I () - Quadro dcmon:-;trativo da aplicação na

manutenção c descllvolvim..:nto do I?nsina. Ú n. 57-8, c o Anexo Ol. à n. 204~ carecercm de
certcza material quanto ao seu cOllteúdo inforInativo. cOllsidcram-sc precárias as inrOlnlaÇÕCS

tél.'l1icas c, transcorrido mais de 30 anos, vislumbra-se a impossibilidade de se exercer a

efeti\'a defesa. motivo pclo qual eunsidera-se prejudicada a análise da matéria.

111- CO:":CLUS,\()

Tendo em vista a impossibilidade material do pkl10 contraditório. que tornar-se-ia mais

formal que dctivo. passados 33 (trinta c três) anos dos Ültos, embora não tenha sido sanada a

ralha na aplica~'ão do ensino. entendo pela emissão de parecer prévio pela aprovação das

contas prestadas pclo Sr. Gualter Pereira Monteiro. Chefe do Poder Executivo do Município

de Congonhas, relativas ao exercício linancciro de 1986, nos termos do art. 45. I, ua Lei

Orgãnica ele o arl. 2.\0. I. do Regimento Interno.

t1Q<:W'r"ftl'IQ•• t.lfIa<l"DOI "'..co.:l •• ~••,""••••IlO ÇlÇ~.I. c.o.~I""",. a"w.1ÇO<o1(lDf.l><:~, "" ~~.,jo<l. F't""~,,, •••~200,l'200t. "" """~,.IÇ60 ••_O~12012 •• "" 0.056.:1 N •••"",i.I'w~
".~2t)I). o.. norma'.,,,. nIQn.:>o<"'.)OO••••• ~Irl ••~'!'a," "•• ,,,,.:~rBIIX>C•• 4o"" .enlot:"j(>~ ~(>('rd•.,,"oço ••v.-", te•••••• ~<N 1><.~<Ç<l ,,~~.ç••4'" 'I- ~~~Z3II

CONSELIIEIRO SEBASTIAo IIELVECIO:

Acolho a propusla de \'oto du Relator.
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CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO:

Acolho a proposta de voto do Relator.

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA:

Também acolho a proposta de voto do Relator.

ACOLHIDA A PROPOSTA DE VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE.

(PRESENTE À SESSÂO A PROCURADORA SARA MElNBERG.)

•••••

dds
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Congonhas, 17 de agosto de 2021 .

À
Com issão de L eg is lação , Ju stiça e R edação F ina l - C L JR

Ref:.: P rQ Jeto de D ecreto Leais/a tivo OZ8/Z0Z1 -aprova as contas do M unicíp io de Congonhas e

re/a ivas ao exercício de 1986.

PARECER

V ersa O p ro je to sob re ju lgam en to pe la C âm ara M un ic ipa l das C on tas do M un ic ip io re la tivo ao

exerc íc io de 1986 .

A com petênc ía de in ic ia tiv a é da C om issão P erm anen te de F inanças, T ribu tação e O rçam en to , da

C âm ara M un ic ipa l de C ongonhas, sendo que o p ro je to fo i po r esta p roposto .

A m até ria está no ro l do s assun to s de in te resse loca l.

O Parecer P rev io do T ribuna l de C on tas do E stado de M inas G era is , v isa aux ilia r o L eg is la tivo no

ju lgam en to das con tas , que é po lítico .

o parecer p rév io em itido pe lo T ribuna l de C on tas constitu i peça técn ico ju ríd ica de na tu reza

op ina tiv a , com o ob je tivo de subsid ia r o ju lgam en to das con tas pe lo L eg is la tivo

O pro je to é lega l e constitu c iona l.

E ste é o nosso parecer, sm j.

~:
A driano M elillo

PROCURADOR DO LEG ISLAT IVO

o Com issão de L eg is lação Ju stiça e R edação F ina l

O Com issão de T ribu tação , F inanças e O rçam en to
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Câmara Munic ipa l, cP.:;?', de .. " o..?" """,, de 2021.

C o m is s ã o d e L e g i s l a ç ã o , J u s t i ç a e R e d a ç ã o F in a l .

P r o j e t o d e D e c r e t o L e g i s l a t i v o 028/2021 - Aprova as Contas do Municíp io de Congonhas

re la tivas ao Exerc ic io F inance iro de 1986.

R E L A T Ó R IO

Trata-se de pro je to de Decre to Leg is la tivo que aprova as Contas do Munic ip io de

Congonhas re la tivas ao Exerc ic io F inance iro de 1986.

O pro je to fo i proposto pe la Com issão Permanente de F inanças, T ribu tação e

O rçamento , que é competente para ta l e está devidamente motivado, não apresentando vic io

de in ic ia tiva .

A matéria a inda a orientação do TCE-MG , que visa auxilia r o Leg is la tivo no ju lgamento

das contas.

Somos pela aprovação da matéria , que entendemos ser lega l e constituc iona l,

apo iado pe lo parecer do P rocurador Leg is la tivo .

Eduardo Matosinhos - P residente

Igor - V ice-P residente

Eduardo Lad is lau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Avera ldo

Lucas Santos

CMC/asc

C : im : l r . l . \ I u l l i c i l l : 1 1 ti", l'ungonhas

R u a D f . P;lcifico H o m e m JÚllior, 8 2 , C e n t l 'O , CO"~lInh;lsJ.\l(; - T e l e t o l l ! . " : (J I ) ,'131-1 8 0 1 0 - E-m,til C ';lInarn~)co l1 !« ll1hasl1 lg .lcg_br

\~ww .congonhas mg Il'~br
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C âm a ra M un ic ip a l d e C o n g o n h a s , .~ ~ . d e 9 ..~ d e 2 0 2 1 .

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Decreto Legislativo 028/2021 - A p ro va a s C o n ta s d o M un ic íp io d e C o n g o n h a s

re la tiv a s a o E xe rc ic io F in a n ce iro d e 1 9 8 6 .

RELATÓRIO

V e rs a o p ro je to d e D e c re to L e g is la t iv o s o b re a a p ro va çã o q u e a p ro va a s C o n ta s d o

M un ic ip io d e C o n g o n h a s re la tiv a s a o E xe rc ic io F in a n ce iro d e 1 9 8 6 .

C om o é d e com pe tê n c ia d e s ta C om is s ã o e , am p a ra d o p e lo p a re ce r p re v lo d o

TCE/MG e p e lo p a re ce r d o P ro cu ra d o r d o L e g is la t iv o , m a n ife s tam o s p e la m a n te n ça d o

p a re ce r d o TC E /M G e fa vo rá ve is á a p ro va çã o d a s co n ta s d o e xe rc ic io d e fin a n ce iro d e 1 9 8 6 ,

s em re s sa lv a s .

S om o s fa v o rá ve is á a p ro va çã o d o p ro je to .

E s te é o n o s so re la tó r io .

Igor Jonas Souza Costa

Relator

E d u a rd o M a to s in h o s - P re s id e n te

Ig o r - V ic e -P re s id e n te

A ve ra ld o -

E d o n ia s -

J o sé B e rn a rd e s -

L u ca s -

C M C /a s c

C âm a r a I \ lu n ic i l lõ l l d \ ' C o n g u n h a s

R U ,1D L P ,lc í l ic o H om em J ú n io r . 8 2 , C e n lr o , C o n g o n h a s l , \ IG - T e k fo n e : (3 1 J 3 7 3 1 -1 8 -1 0 - E .m a i l . c am a r a '1 ! 'C o n g o n h a s m g .lc g b r

w .• . .w . con~onhas_l11g_leg_br



P ro je to de Decre to Leg is la tivo nO 028 /2021

Aprovado em ÚN ICA d iscussão e vo tação po r 9 vo tos favo ráve is e 1

abs tenção .

C âm ara M un ic ipa l de Congonhas , aos 31 de agos to de 2021 .

H em erson Ronan Inác io

P res iden te

M esa D ire to ra

Câmara Municipal de Congonhas

Rua D r. Pac ífico H om em Jún io r, 82 , C en tro , C ongonhas /MG - Te le fone : (31 ) 3731 .1840 - E -m a il: cam ara@ congonhas .m g .leg .b r

www .congonhas .m g .leg .b r
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Casa do Legislativo Vereador Ênio do Gama

C âm a ra M u n ic ip a l, 0 3 d e _ _ O _ 9 d e 2 0 2 1 .

M e sa D ire to ra

R e f. : P R O JE TO D E D E C R E TO LE G IS L A T IV O N ° 0 2 8 /2 0 2 1 - A p ro v a a s c o n ta s d o

m u n ic íp io d e C o n g o n h a s re la t iv a s a o E x e rc íc io F in a n c e iro d e 1 9 8 6 .

R E D A Ç Ã O F IN A L

O P ro je to d e D e c re to L e g is la t iv o nO 0 2 8 /2 0 2 1 , d e a u to r ia d a C om is s ã o d e

T r ib u ta ç ã o . F in a ç a s e O rç am e n to , a p ó s te r s id o a p ro v a d o c o n c lu s iv am e n te p e lo

P le n á r io , re to rn a à M e sa D ire to ra p a ra e la b o ra ç ã o d a re d a ç ã o fin a l.

A p ó s a n á lis e d o p ro je to , v e r if ic am o s q u e s e u te x to e s tá d e a c o rd o c om a té c n ic a

le g is la t iv a , c o n fo rm e d e te rm in a o R e g im e n to In te rn o d e s ta C a s a .

E s te é o n o s s o re la tó r io .

/0 1
L u c a s S a n to s V ic e n te

1 ° S e c re tá r io

C M C /m r

C âm a ra M un ic ip a l d e C o n g o n h u

R u a O r. P a c if ic o H om em Jú n io r . 8 2 . C en tro , C o n g o n h a s l~ IG - T e le fo n e : (3 1 ) 3 7 3 1 .1 8 4 0 - E -m a il: c am a ra@ co n g o n h a s .m g .le g .b r

w w w .c o n g o n h a s .m g .J e g .b r
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DECRETO LEG ISLATIVO N° 1.453/2021

APROV A AS CONTAS DO

CONGONHAS, RELATIVAS

FINANCEIRO DE 1986

MUNiC íP IO DE

AO EXERCíC IO

A Mesa da Câmara Munic ipa l de Congonhas, no uso de suas atribu ições

lega is, decre ta :

Artigo 1Q - F icam APROVADAS SEM RESSALVAS , as contas do Municíp io

de Congonhas re la tivas ao exercíc io finance iro de 1986.

Artigo 2Q - Será dada ciência deste Decre to ao Tribuna l de Contas do

Estado de M inas Gera is e ao M in is té rio Púb lico e a outros que se fizerem necessários.

Artigo 3Q - Este Decre to entrará em vigor na data de sua pub licação.

Câmara Munic ipa l de Congonhas, 09 de setembro de 2021.

~u.
HEMERSON ROM& INÁCIO

Presidente da Mesa D iretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC /asc

CAmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Cenlro . Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E .mall: camara@congonhas.mg.leg .br

WNW. congonhas,mg.leg .br
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Casa do legislativo Vereador Enio da Ga:na

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.453/2021

APROVA AS CONTAS DO

CONGONHAS, RELATIVAS

FINANCEIRO DE 1986

MUNiCíPIO DE

AO EXERCíCIO

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições

legais, decreta:

Artigo 12.- Ficam APROVADAS SEM RESSALVAS, as contas do Municipio

de Congonhas relativas ao exercicio financeiro de 1986.

Artigo 22. - Será dada ciência deste Decreto ao Tribunal de Contas do

Estado de M inas Gerais e ao M inistério Público e a outros que se fizerem necessários.

Artigo 32. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de setembro de 2021.

\\\~
HEMERSON RONAN INÁCIO

Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PaCÍfico Homem Junior, 82, Centro, CongonhaslMG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mai!: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mgleg_br
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA DA 23' ORDINÁRIA DA I'SESSÃO LEGISLATIVA DA 19' LEGISLATURA

Identificação 8;isica: Tipo de Sessão: Ordinária; Abertura: 31108/2021 - 09:00 :

Encerramento: 31/08/2021.13:00

Mesa Diretora: Presidente: Hemerson Ronan Inácio I PSOB ; Vice-Presidente: Patrícia

Fernandes Monteiro I PSB; 1° Secretário: Roberto Kleiton Guerra de Aguiar I MOS

Lista de Presença na Sessão: Averaldo Pereira da Silva I MOS; Eduardo Lactislau

Marques I PATRIOTA; Edonias Clementino de Almeida I PODE; Gerson Daniel de Deus I
PV ; Igor Jonas Souza Costa I PTB ; José Beman.1es de Souza I PODE; Hemerson Ronan

Inácio I PSDB ; Patrícia Fernandes Monteiro I PSB ; Roberto Klt'iton GUt::rra de Aguiar I

MOS; Vanderlei Eustãquio Ferreira I MDS

Justificativas de Ausências na Sessão: Eduamo Cordeiro Matosinhos 1Compromisso

panicular; Lucas Santos Vicente 1 Compromisso particular; Sebastião Moreira 1

Tratamento de saúde

Expedientes: l. Abertura da Sessão: Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil

e vinte e um, às nove horas e quinze minutos. reuniu-se a Càmara Municipal de

Congonhas para a realização da 23" REUNIÃO ORDINÁRIA, da Sessão Legislativa de

2021, presidida pelo Vereador Hemerson Ronan Inácio e secretariada pelo Vereador

Roberto KIeiton. Feita a chamada. verificou.se as ausências justificadas dos Vereadores

Sebastião Moreira, Eduardo Matosinhos c Lucas Sanlos. 2. Apreciação da Ata da

Sessão anterior: Após a leitura da ata da reunião anterior abriu-se discussão, não

havendo quem quisesse discutir ou retificar, foi considerada aprovada. 4.

Correspondências do Executivo: Oficio PMClSegov/36612021 - em resposta à Indicação
CMC/403/2021 c ao Requerimento CMClI 8712021 , de autoria do Vereador Roberto

Klciton; Oficio PMC/Scgov/367/2021 - em resposta às Indicaçõcs CMC/414, 419, 420 c

437(1021 e ao Requerimento CMC/1831202l, de autoria do Vereador Gerson Daniel;

Oficio PMClSegov/368!2021 - em fI.-sposta às Indicaçõcs CMC/130, 308, 429, 442, 445 c

44612021, de autoria do Vereador Sebastião Moreira; Oficio PMC/Segov/369/2021 - em

resposta às Indicações CMClI39, 295, 307, e 333/2021, de autoria do Vereador Vanderlei

Eustáquio Ferreira; Oficio PMC/Segov/3711202l - em resposta às Indicações CMC/236,

340, e 40112021, de autoria do Vereador A veraldo Pereira; Oficio PMClSegov/37212021 -

em resposta à Indicação CMC13 I 71202 I, de autoria do Vereador Edonias Clemenlino;

Oficio PMClSegov/37312021 - em resposta às Indicações CMCJ422 e 42412021, de autoria

do Vereador José Bemardes: Oficio PMClSegov/374/2021 - em resposta às Indicações

CMC/433 e 434/2021, de autoria do Vereador Hemerson Ronan; Oficio PMClSegovl

37512021 - em resposta ao Requerimento CMCJ 18412021, de autoria do Vereador A veraldo

Pereira; Oficio PMCJSegovJ37612021 - em resposta ao Requerimento CMC/18612021, de

autoria do Vereador Roberto Kleiton; Oficio PMC/Segov/37712021 - em resposta ao

Requerimento CMC/18912021. de autoria do Vereador Lucas Santos; Oficio PMC/Segovl

378/2021 - em resposta ao Requerimento CMCJI8812021, de autoria do Vcreador Lucas

Santos: Oficio PMClScgov/38112021 - cm resposta ao Requerimento CMCl15812021, de

autoria do Vereador Gerson Daniel; Oficio PMClSegov/3821202l - em resposta ao

Requerimento CMClI901202l, de autoria do Vereador Gerson Daniel; Oficio PMClSegovl

383/2021 - em resposta ao Requerimento CMCJ19l12021, de autoria do Vereador Gerson

Daniel; Olicio PMCJSegov/38812021 - em resposta às Indicações CMC/439 e 45712021,

de autoria do Vereador Eduardo Ladislau; Oficio PMClSegov/39012021 - em resposta ao

Requerimento CMCJI92/2021, de autoria da Vereadora Patrícia Monteiro; Oficio PMCI

Seplan/08412021 - encaminhando cópia do Convênio n" 014/2021 entre o Municipio dc

Congonhas c a Associação dos Municipios do Circuito Turistico do Ouro - ACO; 5.

Correspondências Vereadores: Projeto de Lei CMCJ0501202l - de autoria do VereadorHcmcrson Ronan, Institui a Assistência Técnica Pública e Gratuita

para Projeto e
Construção de Habitação de Interesse Social para as Familias de Baixa Renda e Dá Outras

Providências. Projeto de Lei CMCl05112021 - de autoria do Vereador Hemerson Ronan,

Dispõe acerca da Isenção das Taxas referentes ao Alvará de Funcionamento no Exercido

de 2020 e 2021, em decorrência do impacto Sócioeconômico da Pandemia do COVID-19 no

Setor Terciârio. Indicação CMCIS05!2021 - de autoria do Vereador Roberto Kleiton,

solicitando que avalie as condiçõcs de anormalidade do imóvel situado à rua Ideal, nO 258-

C, bairro Ideal, pertencente à Sra. Patricia Aparecida da Silva. Indicação CMCJ506/2021

- de autoria do Vereador Edonias, solicitando a instalação de quebra.molas na rua Dom

Luciano Mendes de Almeida, bairro Leopoldino Barbosa. Indicação CMCJ507/2021 - de

autoria do Vereador Edonias, solicitando a instalação de uma mesa de jogos no bairro

Leopoldina Barbosa. Indicação CMCl508!2021 - de autoria do Vereador Averaldo,

solicitando a construção de muro de contenção na ma José Joaquim Ferreira, próximo ao

nU 132, bairro Jardim Profeta. Indicação CMCI50912021 - de autoria do Vereador

Averaldo, solicitando a construção de rede pluvial nas ruas José Gonçalves Filho e Mário

Leite da Silva, bairro Joaquim Murtinho. Indicnção CMCl51012021 - de autoria do

Vereador Edunrdo Ladislau. solicitando a colocação de meio.fio nas ruas Antônio José

www.congonhas.mg.go\ .. br
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Flores e Manoel dos Santos, ambas no bairro Leopoldino Barbosa. Indicação eMCI

51112021 - de autoria do Vereador Vanderlei Ferreira, solicitando a instalação de placas

de conscientização ("proibido jogar lixo e entulho neste local"), às margens do rio

Maranhão. Indicação CMClSl212021 - de autoria do Vereador Yanderlei Ferreira,

solicitando a limpeza das margens dos rios Maranhão e Santo Antônio, na área urbana.

Indicação CMCl51312021 - de autoria do Yereudor Gerson Daniel. solicitando que

providencie o corte de árvores na rua Ametista, em frente ao nU 318, bairro Vila Rica.

Indicação CMC/514!2021 - de autoria do Vereador Gerson Daniel, solicitando que

providencie reparos no piso asfáItico no entorno da tampa de bueiro localizada na praça

JK, no bairro Centro. Indicação CMC/51512021 - de autoria do Vereador Gerson Daniel,

solicitando a troca da tampa de bueiro na rua Padre João Pio, bairro Centro. Indicação

CMC/5 I 61202 1 - de autoria do Vereador Gerson Daniel. solicitando a instalação de

quebra-molas na Avenida Belo Vale, bairro Dom Oscar. Requerimento CMC1205/2021 - de

autoria do Vereador Lucas Santos, requerendo as seguintes informações: I) Houve

planejamento para dcsassoreamento dos rios que cortam a cidade, preparando para o

período ehuvos012) Se sim, qual a data de inicio do serviço? Aprovado por 8 votos.
Requerimento CMCI20612021 - de autoria do Vereador Lucas Santos, requerendo as

seguintes informações: I) qual é o andamento do processo de numero 1091012019? 2) em

que data houve a ultima movimentação? Aprovado por 9 votos. Requerimento CMCI

20712021 - de autoria do Vereador Roberto Kletion, requerendo que a Secretaria da

Fazenda infomle qual o valor gasto com energia elétrica nos prédios publicos próprios, ou

alugados, nos últimos 12 (doze) meses. Aprovado por 8 votos. Requerimento CMCI

20812021 - de autoria do Vereador Igor Jonas. requerendo as seguinte informações: I)

Todas as comissõcs remuneradas desde Janeiro de 2021 até a presente data; 2)

Finalidade de cada uma delas; 3) Numero de participantes de cada uma das mesmas,

contendo nome completo dos funcionários c portaria de nomeação pelo Excelentíssimo

Prefeito; 4) Valor total dos gastos até a presente data, com comissõcs pelo atual prefeito?

Aprovado por 9 votos. Requerimento CMC1209/2021 - de autoria do Vereador A veraldo,
requerendo informações sobre a empresa ROR Engenharia Empreendimentos Ltda,

relativo ao terreno situado na Av. Michael Pereira, bairro Campinho: I) Qual foi a data da

transação financeira e valor? 2) Valor da tributação; 3) Cópia do laudo de avaliaç..'1o feito

pela comissão e se houve diferença de valores, qual ajustifieativa? 4) Qual a situação

atual do projeto" Aprovado por 9 volOS. Requerimento Verbal- de autoria do Vereador

Igor Jonas, requerendo o direito de fala do professor da Rede Municipal, Sr. Luciano

Ramalho, para falar sobre dos epi's dos profissionais da Educação e também sobre os

atestados médicos. Aprovado por 9 votos. Requerimento - de todos os vereadores,

solicitando a inversão de pauta - Aprovado por 9 votos. Moção de Pesar CMC/05612021 - de autoria do Vereador Vanderlei Ferreira, aos familiares de

Célia Vieira de Freitas, pelo

seu tàlecimento ocorrido no dia 28 de agosto de 2021. Aprovada por 9 votos. 6. Pequeno

Expediente: Vereadora Patrícia Monteiro; Vereador Averaldo Pereira; Vereador

Eduardo Ladislau; Vereador Roberto Kleiton; Vereador José Bernardes; Vereador

Gerson Daniel; Vereador Edonias; Vereador Igor Jonas; Vereador Vanderlei; 7. Grande

Expediente: Vereador Averaldo; Vereador Edonias; Vereador Igor Jonas; Vereador

Hemerson Ronan; Vereador Eduardo Matosinhos; Convidado a se manifestar, o Sr.

Luciano Ramalho que relatou os problemas enfrentados pelos professores que saem de

licença médica e a pcrda de alguns beneficios agregados aos seus vencimentos e também

relatou sobre a questão dos equipamentos de proteção individual de cada professor diante

do retomo às aulas presenciais. Apôs a fala do professor Luciano Ramalho, o Presidente

colocou em discussão o requerimento verbal para a convocação do Secretário de

Educação, Sr. Wilson Fernandes, para prestar esclarecimentos acerea dos fatos ora

relatados, na próxima reunião ordinária, dia 3 de setembro. Requerimento aprovado por 8
votos. Convidados c/ou convocados para esta sessão: CONVIDADO o Sr. Paulo César

Lopes Corrêa - CODAP, cm atendimento ao RQ CMCl194/202J de autoria do Vereador

Roberto Kleiton • Todas as manifestaçõcs ocorridas no Pequeno e Grande Expediente

estão gravadas nos sistemas de áudio e de vídeo desta Casa.

Matérias do Expediente: I-Projeto de Lei Ordinária n° 50 de 2021. Institui a

Assistência Téeniea PUblica e Gratuita para Projeto e Construção de Habitação de

Interesse Social para as Familias de Baixa Renda e Dá Outms Providências. Autor: Méreio,

NlÍI11ero de Protocolo: 2646, Tipo: Leitum, Sim: Não Informado, Não: Não Informado,

Abstenções: Não Infonnado, Resultado: Matéria lida; 2 - Projeto de Lei Ordinária n°

51 de 2021, Dispõe acerca da Isenção das Taxas referentes ao Alvara de Funcionamento

no Exercício de 2020 e 2021, em decorrência do impacto Sócioeconômico da Pandemia do

COVID.19 no Setor Terciário. Autor: Mérdo. Número de Protocolo: 2647, Tipo: Leitura,

Sim: Não Informado, Não: Não Informado. Abstenções: Não Infonnado, Resultado:

Matéria lida; 3 - Requerimento n° 205 de 2021, Requer ao Executivo as seguintes

informações: I) Houve planejamento para desassoreamento dos rios que eonam a cidade,

preparando para o período chuvoso? 2) Se sim, qual a data de início do serviço? Autor:

Lucas Bob, Número de Protocolo: 2605, Tipo: Simbólica, Sim: 8, Não: O, Abstenções: I,

Resultado: Aprovado; 4 - Requerimento n° 206 de 2021, Requer ao Executivo as

seguintes infonnações: I) Qual é o andamento do processo de numero 1091012019? 2) Em

que data houve a ultima movimentação? Autor: Lucas Bob. Número de Protocolo: 2649.

Tipo: Simbólica, Sim: 9, Não: O, Abstenções: O. Resultado: Aprovado: 5 - Requerimento

www.congonhas.mg.gov.br 2
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o" 207 de 2021, Requer ao Executivo que a Secretaria da Fazenda informe qual o valor

gasto com energia elétrica nos prédios públicos próprios. ou alugados, nos últimos 12

(doze) meses. Autor: Robertinho, Número de Protocolo: 2650, Tipo: Simbólica, Sim : 8,

Não: O , Abstenções: I, Resultado: Aprovado; 6 ~ Rl-'querimento n° 208 de 2021, Requer

ao Executivo as seguintes informações: I) Todas as com issões remuneradas desde Janeiro

de 2021 até a presente data; 2) Finalidade de cada uma delas; 3) Número de participantes

de cada uma das mesmas, contendo nome completo dos funcionários e portaria de

nomeação pelo Exmo. Prefeito; 4) Valor total dos gastos até a presente data, com

com issões pelo atual prefeito? Autor: Igor Souza Costa, Número de Protocolo: 2652, Tipo:

Simbólica, Sim : 9, Não: O , Abstenções: O , Resultado: Aprovado; 7 - Requerimento n"

209 de 2021, Requer ao Executivo informações sobre a empresa ROR Engenharia

Empreendimentos Ltda, relativo ao terreno situado na Av. M ichad Pereira, bairro

Campinho: I) Qual foi a data da transação financeira e valor? 2) Valor da tribU lação; 3)

Cópia do laudo de avaliação feito pela com issão e se houve diferença de valores, qual a

justificativa? 4) Qual a situação atual do projeto'! Autor: Averaldo Pica Pau, Número de

Protocolo: 2653, Tipo: Simbólica, Sim : 9, Não: O , Abstenções: O , Resultado: Aprovado; 8 -

Oficio PMC n° 433 de 2021, Oficio n° PMC/SEGOVI366/2021: Em atendimento a

Indicação 40312021 e ao Requerimento 18712021. Autor: C láudio Antônio de Souza -

Prefeito, Número de Protocolo: 2587. Tipo: Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não

Informado, Abstençõcs: Não Informado, Resultado: Matéria lida; 9 - Oficio PMC n" 434

de 2021, Oficio n° PMClSEGOV/36712021: Em atendimento às Indicações

414,419,420,437/2021 e ao Requerimento 18312021. Autor: C láudio Antônio de Souza -

Prefeito, Número de Protocolo: 2588, Tipo: Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não

Informado, Abstençõcs: Não Informado, Resultado: Materia lida; 10 - Oficio PMC nO

435 de 2021, Oficio n° PMClSEGOV36912021: Em atendimento às indicaçõcs

139,295,307 e 33312021. Autor: C laudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de

Protocolo: 2590, Tipo: Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções:

Não Informado, Resultado: Matéria lida; Ii • O ficio PMC n° 436 de 2021, Oficio n°

PMClSEGOV/36812021: Em atendimento às indicações 130,308,428,429,442,445 e

44612021. Autor: C láudio Antônio de Souza. Prefeito, Número de Protocolo: 2591, Tipo:

Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado,

Rcsullado: Matéria lida; 12 - Oficio PMC n" 437 de 2021, Oficio n" PMClSEGOVl

371fl021: Em atendimento às indicações 236, 340 e 40 1/2021. Autor: C láudio Antônio de

Souza _ Prefeito, Número de Protocolo: 2592, Tipo: Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não

Informado, Abstençõcs: Não Informado. Resultado: Matéria lida; 13 - Oficio PMC n°

438 de 2021, Oficio n" PMClSEGOV/37212021: Em atendimento à indicação CMCI

317/2021. Autor: C láudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de Protocolo: 2593, Tipo:

Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Infonnado,

Resultado: Matéria lida; 14 - O licio PMC n° 439 de 2021, O ticio n" PMClSEGOV/

373/2021: Em atendimento às indicações 422 e 42412021. Autor: C laudio Antônio de

Souza _ Prefeito, Número de Protocolo: 2594, Tipo: Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não

Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria lida; 15 - Oficio PMC n"

440 de 2021, Oficio n ° PMC/SEGOV/37412021: Em atendimento às indicações 433 c

43412021. Autor: C láudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de Protocolo: 2595, Tipo:

Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado,

Resultado: Matéria lida; 16 - Oficio PMC n"441 de 2021, Oficio n" PMClSEGOVI

37512021: Solicitamos a V ,Exa. a dilação do prazo para resposta ao Requerimento CMCI

18412021. Autor: C láudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de Protocolo: 2596, Tipo:

Leitura, Sim : Não Infonnado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Infonnado,

Resultado: Matéria lida; 17 - Oficio PMC n° 442 de 2021, Oficio n° PMClSEGOVI

37612021: Solicitamos a V .Exa. a dilação do prazo para resposta ao Requerimento CMCI

18612021. Autor: C láudio Antônio de Souza. Prefeito, Número de Protocolo: 2597, Tipo:

Leitura, Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstençõcs: Não lnfonnado.

Resultado: Matéria lida; 18 - Oficio PMC n" 443 de 2021, Oficio n° PMClSEGOV/

37712021: Solicitamos a V .Exa. a dilação do prazo para resposta ao Requerimento

18912021. Autor: C láudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de Protocolo: 2598, Tipo:

Leitura, Sim : Não Infonnado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado,

Resultado: Matéria lida; 19 - Oficio PMC n" 444 de 2021, Oficio n" PMC/SEGOV/

378/2021: Solicitamos a V .Exa. a dilação do prazo para resposta ao Requerimento

18812021. Autor: C láudio Antônio de Souza - Prefeito, Número de Protocolo: 2599, Tipo:

Leitura. Sim : Não Informado, Não: Não Informado, Abstençõcs: Não Infonnado,

Resultado: Matéria lida; 20 _ Oficio PMC n° 445 de 2021, Oficio n 84/20211PMCI

SEPLANIDCONV Encam inhamos em anexo, cópia do Convênio N° 1412021, da Associação

dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACA, para ciência. Autor: C láudio Antônio

de Souza _ Preteito, Número de Protocolo: 2607, Tipo: Leitura, Sim : Não lnfonnado, Não:

Não lnfonnado, Abstenções: Não Infonnado, Resultado: Materia lida; 21 - Indicação nO

505 de 2021, Indica ao Executivo que avalie as condições de anormalidade do imóvel

situado à roa Ideal, nO 258-C , bairro Ideal, pertencente à Sra. Patrícia Aparecida da Silva.

Autor: Robertinho, Número de Protocolo: 2585, Tipo: Leitura, Sim : Não Infonnado, Não:

Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria lida; 22 - Indicação n"

506 de 2021, Indica ao Executivo a instalação de quebra-molas na rua Dom Luciano

Mendes de Almeida. bairro Lcopoldino Barbo!><l.Autor: Galileu, Número de Protocolo:
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2606, Tipo: Leitura, Sim: Não Informado, Não: Não Informado. Abstençõcs: Não

Informado. Resultado: Matéria lida; 23 - Indicação n° 507 de 2021, Indica ao Executivo

a instalação de uma mesa de jogos no bairro Leopoldina Barbosa. Autor: Galiku, Número

de Protocolo: 2611, Tipo: Leitura, Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstençõcs:

Não Informado, Resultado: Matêria lida; 24 - Indicação n° 508 de 2021, Indica ao

Executivo a construção de muro de contenção na rua José Joaquim ferreira. próximo ao n"

132, bairro Jardim Profeta. Autor: Averaldo Pica Pau, Numero de Protocolo: 2630, Tipo:

Leitura. Sim: Não Informado. Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado,

Resultado: Matéria lida; 25 - lndicação nU509 de 2021. Indica ao Executivo a

construção de rede pluvial nas ruas José Gonçalves Filho e Mário Leite da Silva, bairro

Joaquim Murtinho. Autor: Averaldo Pica Pau, Número de Protocolo: 2631, Tipo: Leitura,

Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado:

Matéria lida; 26 - Indicação n° 510 de 2021. Indica ao Executivo a colocação de meiofio

nas ruas Antônio José Flores e Manoel dos Santos, ambas no bairro Leopoldino

Barbosa. Autor. Eduardo do Maranhão, Número de Protocolo: 2625, Tipo: Leitura. Sim:

Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria lida

; 27 _ Indicação n° 51 I de 2021, Indica ao Executivo a instalação de placas de

conscientização ("proibido jogar lixo e entulho neste local"), às margens do rio Maranhão.

Autor: Vanderlei Eustáquio Ferreira, Número de Protocolo: 2637, Tipo: LeiturJ, Sim: Não

Informado. Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria lida; 28

• Indicação n° 512 de 2021, Indica ao Executivo a limpeza das margens dos rios
Maranhão e Santo Antônio, na área urbana. Autor: VanderIei Eustáquio Ferreira, Número

de Protocolo: 2638, Tipo: Leitura, Sim: Não Informado, Não: Não Informado. Abstenções:

Não Informado, Resultado: Matéria lida; 29 - Indicação n° 513 de 2021, Indica ao

Executivo que providencie o corte de árvores na rua Ametista, em frente ao nU31 lS, bairro

Vila Rica. Autor: Gerson Daniel de Deus, Número de Protocolo: 2642, Tipo: Leitura, Sim:

Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado. Resultado: Matéria lida

; 30 -Indicação n° 514 de 2021, Indica ao Executivo que providencie reparos no piso

asfáltico no entorno da tampa de bueiro localizada na praça JK, no bairro Centro. Autor:

Gerson Daniel de Deus, Número de Protocolo: 2643, Tipo: Leitura, Sim: Não lnformado.

Não: Não Informado, Abstençõcs: Não Informado, Resultado: Matéria lida; 31 .

Indicação nU515 de 2021. Indica ao Exccutivo a troca da tampa de bueiro na rua Padre

João Pio, bairro Centro. Autor: Gerson Daniel de Deus, Número de Protocolo: 2644, Tipo:

Leitura, Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado,

Resultado: Matéria lida; 32 _ Indicação n° 516 de 2021, Indica ao Executivo a

instalação de quebra-molas na Avenida Belo Vale, bairro Dom Oscar. Autor: Gerson Daniel

de Deus. Número de Protocolo: 2645, Tipo: Leitura, Sim: Não Informado. Não: Não

Informado, Abstenções: Não Infonnado, Resultado: Matéria lida;

Oradores do Expediente: I _ Patricia Fernandes Monteiro I PSB; 2 - Averaldo Pereira da

Silva I MOS; 3 • Eduardo Ladislau Marques I PATRIOTA; 4 - Roberto Kleiton Guerra de

Aguiar I MOS; 5 _ José BeOlardes de Souza I PODE; 6 - Gerson Daniel de Deus I PV ; 7 -

Edonias Clemcntino de Almeida I PODE; 8 - Igor Jonas Souza Costa I PTB ; 9 - Vanderlci

Eustáquio Ferreira I MDB
Lista de Presença na Ordem do Dia: Averaldo Pereira da Silva I MOS; Eduardo

Ladislau Marques I PATRIOTA; Edonias Clementino de Almeida I PODE; Gerson Daniel de

Deus I PV ; Igor Jonas Souza Costa I PTB ; José Bemardes de Souza I PODE; Hemerson

Ronan Inácio I PSDB ; Patricia Fernandes Monteiro I PSB ; Roberto Kleiton Guerra de

Aguiar I MOS; Vanderlei Eustáquio Ferreira I MDB
Matérias da Ordem do Dia: I _ Projeto de Lei Ordinária n° 43 de 2021, Institui a

implantação do Projeto "Segurança de Dados" no Município de Congonhas e dá outras

providências Autor: Patrícia Monteiro, Número dc Protocolo: 2274, Tipo: Simbólica, Sim:
8, Não: O, Abstençõcs: I, Resultado: Aprovado; 2 _ Projeto de Lei Ordinária n° 45 de 2021, Autoriza o Poder Executivo a realizar despesas mediante

convênio com a Polícia
Militar de Minas Gerais _ 73&Cia PM/31 °BPM/13°RPM Autor: Cláudio Antônio de Souza -

Prefeito, Número de Protocolo: 2324, Tipo: Simbólica, Sim: 8, Não: O, Abstenções: I,

Resultado: Aprovado; 3 _ Projeto de Lei Ordinária n° 47 de 2021, Dispõe sobre a

Comissão Gestora do Fundo Municipal de Amparo ao Desenvolvimento Urbanistico de

Congonhas _ FADEC Autor: Cláudio Antônio de Souza - Prefeito, Numero de Protocolo:

2398, Tipo: Simbólica, Sim: 9, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado; 4 - Projeto

de Decreto Legislativo n° 28 de 2021, APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE

CONGONHAS RELATIVAS AO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 1986 Autor: Eduardo

Matosinhos. Número de Protocolo: 2132, Tipo: Nominal. Sim: 9, Não: O, Abstenções: I,

Resultado: Aprovado Votos Nominais: Averaldo Pereira da Silva - Abstenção; Eduardo

Ladislau Marques _ Sim; Edonias Clt:mentino de Almeida - Sim; Gerson Daniel de Deus ~

Sim; Igor Jonas Souza Costa - Sim; José Bemardes de Souza - Sim; Hemerson Ronan

Inácio _ Sim; Patricia Fernandes Monteiro - Sim; Roberto Kleiton Guerra de Aguiar - Sim

; Vanderlei Eustáquio Ferreira _ Sim; 5 _ Projeto de Decreto Legislativo n° 31 de

2021. DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO - PRAÇA DONA ZIZINHA MONTEIRO Autor:

Patrícia Monteiro, Número de Protocolo: 2385, Tipo: Simbólica, Sim: 9. Não: O,

Abstenções: O, Resultado: Aprovado; 6 - Projeto de Decreto Legislativo n° 32 de
2021, DENOMINA VIA PÚBLICA - TRAVESSA MARIA GERALDA Autor: Tião do Alvorada,

NÍlmero de Protocolo: 2471. Tipo: Simbólica, Sim: 9, Não: O. Abstenções: O, Resultado:
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Apro ••..ado ; 7 - Projeto de Decreto Legislativo n" 33 de 2021, Denomina Via Pública. i ..-: S a. -;--:\
Rua dos Milagres Autor: Tião do Alvorada, Número de Protocolo: 2472, Tipo: Simbólica, ~ -:: "C) \

~i:~::e~~~:6~~~I~~Ç~i~'_~~~~~~~:p~~7~ad~oiilva I MOS r~l.;:G:'J(:':;~-~_.i}':jli
Ocorrências da Sessão: Vereador Eduardo Matosinhos, devido a um compromisso de ',;:z~. ~ . \';i
ordem pessoal, chegou na sessão após as 11h. ~: J c,'-i'~.,.-

. 'd '~_./Nada mais havendo a tratar, o Presl ente encerrou a sessão. --

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE COi'iGONHAS

DECRETO LEGtSLATIVO N" 1.453/2021

APROVA AS CONTAS DO MUNiCíPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCicIO FINANCEIRO DE 1986

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, decreta:
Artigo lo - Ficam APROVADAS SEM RESSALVAS, as contas do Município de Congonhas relativas ao exercicio financeiro de 1986.
Artigo 20 - Será dada ciência dcste Decreto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao Ministério Público e a outros que se fizerem

1o~~.;Ssários.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de setembro de 2021.

IIEl\IERSON RONAN INÁCIO

Presidente da Mesa I>iretora
Câmara Municipal de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PUBLlCAÇÓES NOS TERMOS DA LEI N" 10.520/02. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/202t - PREGÃO PRESENCIAL N" 00512021

A Câmara Municipal de Congonhas toma público que fará realizar processo Iicitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição OI (um)
Veiculo Sedan zero quilômetro, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Congonhas. Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO. o Pregoeiro receberá os
envelopes de habilitação. de propostas e o credenciamento de 09:00 às 09:30 horas do dia 24 de setembro de 2021 e a Sessão de Disputa terá inicio no mesmo dia, a

partir de 09:35 horas, na Sala de Pregão situada na Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, nD 82, Centro, Congonhas-MG. O Edital encontra-se à disposição dos interessados
no site oficíal da Câmara Municipal de Congonhas, a saber: https:ll\\ww.congonhas.mg.leg.br/. Adelson Miro da Silva- Pregoeiro. Câmara Municipal de Congonhas,

10 de setembro de 2021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMClI6112019

Partl."S:Município de Congonhas X American Towcr do Brasil - Comunicação Multimídia Ltda. Objeto: Constitui objeto do aditivo a prorrogação do
prazo pelo período de 12 (doze) meses, com inicio em 0111012021 e término em 01/10/2022. e o reajuste de valor pelo iudice IPCA no percentual de 8,99%. Valor:

RSS4.528,26. Dala: 09/0912021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ALTERAÇÃO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL PMC/03612021 - PRC 8112021

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e eorretíva. sem dedica;ão de mão de obra exclusiva, nos
campos de futebol, society, academias ao ar livre. playgrounds e seus entomos na cidade de Congonhas. espedficos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. A
Pregoeira do Município de Congonhas - MG, nomeada pela Portaria n° PMCl24512021, alterada pela Portaria n" 389/2021, por solicitação da Secretaria Municipal e
Esporte e Lazer, altera o edital do Pregão supracitado, a saber: I) Inserir no Subitem 12, do edital, no Subitem 3, do Termo de Referência e na Cláusula V, da Minuta
do Contrato, respectívamente, o subitem "12.4 13.4 1 5.4", 2} Inserir no Subitem 7.1.3. do edital e no Subitem 7, do Tenno de Referência. respectivamente, os
seguintes subitcns "7.1.3.3/7.3; 7.1.3.3.1/7.3.1; 7.1.3.4/7.4; 7.1.3.5/7.5; 7.1.3.6/7.6"; 3) No Subitem 18.J do Tenno de Referência onde se lê" 2021 - R$
200.000,00 e 2022 - R$ 200.000,00, leia.se "R$ 120.004.48 e 2022 - RS 300.000,00"; 4} Planilhas do Anexo A, do edital, passarão a vigorar com novas redações; 5)

Em razão das alterações supracitadas, decide a Pregoeira reabrir o Pregão Presencial nO 03612021. e designa para o dia 24/0912021, de 9h às 09h30 para o

credenciamento e recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços e às 09h35 para o início da sessão de disputa. 7) Permanecem inalteradas as
demais disposições do edital. Alteração na integra disponível no síte do MWlicipio: www.congonhas.mg.gov.br.Congonhas. 10/0912021. Helstene de Cássia Días Leite
- Pregoeif"d.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio do Gamo

O fíc io n a 1 5 9 /2 0 2 1 /S e c re ta r ia

C ongonha s , 2 2 de se tem b ro de 2021 .

lim o . S r.

L 1C URGO M OURÃO

R e la to r - TC EM G

R e f.: P ro ce sso na 2433 - 2 " C âm a ra

A ssun to : E n cam in ham en to / F a z .

S enho r R e la to r.

E n cam in ham os pa ra seu conhe c im en to e aná lis e a ap ro va ção do D ec re to Leg is la tiv o

na CMC/1.453/2021, pub lic a do em 10 de se tem b ro de 2021 no D iá r io O fic ia l E le trô n ico do

M un ic íp io d e C ongonha s , re fe re n te a ap ro va ção da s con ta s , sem re ssa lva s , d o M un ic íp io d e

C ongonha s re la tiv a s ao e xe rc íc io fin a n ce iro d e 1986 . E n cam in ham os a in da a re spe c tíva a ta

da 23 " re un iã o o rd in á ria d e s ta C asa Leg is la tiv a , re a liz a da em 31 de ago s to de 2021 e cóp ia

da pub lic a ção no re fe r id o D íá r io O fíc ia l E le trô n ico do M un ic íp io .

A te n c io sam en te .

A ,ri ;$,0 J. _11J
J~SO írM IR O D ~VA

G e ren te do Leg is la tiv o

C âm a ra M un ic ip a l d e C ongonha s

CM C /a sc

Cãlll,lnl ~ILlnicil'al d<.-( 'o n gunha s

Rua Or, Pacifico Ilol»Clll Júnior, 82. Cenlro. Congnnh,lsll\lG - Telerone: (31) 3731-1840 - E-mail: cam :Jra@congonhas.lIlg.lcg.br

www.congonhas.mgl{..g br



IPfriy CÂMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO N° 044/2021

C e rtif ic o p a ra f in s d e com p ro v a ç ão ju n to a o T rib u n a l d e C o n ta s d o E s ta d o

d e M in a s G e ra is , q u e n o d ia 3 1 d e ag o s to d e 2 0 2 1 , à s n o v e h o ra s , n o S a lã o N o b re d a

C âm a ra M un ic ip a l d e C o n g o n h a s , fo i re a liz a d a a 2 3 ' R eu n iã o O rd in á r ia c om a

p re se n ç a d e d e z v e re a d o re s q u e com põ em a C âm a ra M un ic ip a l, te n d o n a p au ta d en tre

o u tro s p ro je to s o P ro je to d e D ec re to L eg is la tiv o nO 0 2 8 /2 0 2 1 , q u e ap ro v a a s c o n ta s d o

M un ic íp io d e C o n g o n h a s re la tiv a s a o ex e rc íc io f in a n c e iro d e 1 .9 8 6 , s em re s sa lv a s .

C e r tif ic o a in d a q u e o P ro je to d e D ec re to L eg is la tiv o 0 2 8 /2 0 2 1 fo i a p ro v ad o p o r 0 9

(n o v e ) v o to s fa v o rá v e is d o s V e re a d o re s : H em e rso n R o n an In á c io , E d o n ia s

C lem en tin o , E d u a rd o L ad is la u , Ig o r S o u z a C o s ta , R o b e r to K le ito n , V an d e r le i F e rre ira ,

G e rso n D an ie l d e D eu s , Jo sé B e rn a rd e s d e S o u z a e P a tr íc ia F e rn an d e s M on te iro . O

v e re a d o r A v e ra ld o P e re ira a b s te v e d a v o ta ç ã o . C e r tif ic o m a is q u e o P ro je to d e D ec re to

L eg is la tiv o nO 0 2 8 /2 0 2 1 fo i c o n v e r tid o n o Decreto Legislativo n° 1.453/2021, de 09

de setembro de 2021. P o r se r v e rd ad e , d a to e f irm o o p re se n te . C âm a ra M un ic ip a l d e

C o n g o n h a s , a o s v in te e d o is d e se tem b ro d o an o d o is m il e v in te e um .

CM C /rn r

Cãmara M unicipal de Congonhu
Rua Dr. Pacifico Hom em Junior. 82. C entro, CongonhaslMG - Telefone: (31) 3731-1840 - E .m aU : cam ara@ congonbas.m g.leg .br

~w . l::ongonbu.rng,leg .br
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